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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- 008/2021- SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton R odr1g1 ll'· 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 021 / 2021 , de 0-1- de Janeiro de 2021 , e assessorada pelos scrYid, ,rv, Soe >1 r 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (E quipe de Apoio), nom c 1d, " I'' 1, 
portaria, torna público que a partir do dia público 10 de Setembro de até às 17h00min (horá rio de lh.1,1 
atra\·és do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de J .icitac, >l ' , 1 , , 
" :\ cesso Identificado no link - acesso publico", em ses são pública por meio de comunicação via i111 erlll 1- 1111c1.1 .1 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 22 de Setembro de 2021 as 08:00m in 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propos tas preços; e que a partir da s 08h01m in 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitaçào da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-
008/2021-SEINFRA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, media n1 c as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 / 07 / 2()()2 - I .L'l Ljll< 

Regulamenta o Pregão e tem corno subsidiaria a Lei nº 8.666, de 2 1/06/1993 e alterações posrc rirnT, J ., 1 ,L 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.2t l-l ,1-. 1,, 
Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de ,\ gosto de 211 I 1. 1 , 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de sctc rnlin, li, :,, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIT-t\ da Consolidação das Leis do Tra b:1lli, ,. , , 1,, 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados. c<>11 I, ,1 "H 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria de Infraestrutura. O br:1, , 
(SEINFRr\ ); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificaçào atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento con tratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta lici tação, e é signatária do contrai" l·<>111 ., 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executi,,o l\'funicipal. lj llt' rl.11 , . 
os procedimentos de recebi.inento das propostas de preços e da documentação de habilitação, aben ur:1. e, ,11cl11, 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudic:1c1<>. 'I' 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimenro de 111 11, ,.,, 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Executivo J\.funicip:il, l°<>rin.1,'. 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoe1ro durante a rca]i ;..:a,)<, d,, i , . 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do ó rgão ou entidade de o rigem desta licitação, incumb1d " lk ,k t 11 

o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e imtrumento com·ocatório, decidir ,olm 
impugnação ao edital, determinar a abertura da lici tação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar u 
obje to ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promm·er a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto San to; 
D.O.E.: Diário Oficial do Es tado; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade convcniad a c,>111 .1 1 

municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a parrú de 11 ; ele 
202 1, http.§.;lLbllcompras.comfüome/PublicAccess " r\ cesso ldentificado no link - aces,o p ul ,11c , 

AN EXOS 
.-\ NEXO I - Termo de Referência 
ANEXO li - ~finuta do Contrato 
. \ NEXO JlJ - Declaração de Habilitação 
.\NEXO f\' - Declaração de Fatos Supervenientes 
.\ NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tribu tação 

1.DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE 
E Q UIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, DESTINADOSAOA TENDIMEN TODA SECRETARIA Dl 
INFRAESTR UTURA, OBRAS E URBANISMO, DESTE M UNICÍPIO, E EM CONFOR.MIDH>I 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E Q UANTIDADES CONSTAN TES D O AN EXO IDO EDIT4J, 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCI < > 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. P oderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou socicda Lk 1·e 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que sati ,t,ll·.1 1 , " 

exigências do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C -\Dr\STR.\MENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Pre fr ir ura de \11 
San to / CE (no CRC) a que se refere o subi tem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede e.la C:omi,,a< > 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Sim plício Bezerra, 198, Centro, -''\l to Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes co rn un,. ( ·,1,,, 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou represen tantes entre licitantes part·icipanre, .1p<>, .1 
aber tura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificado, e.lo cnr:11 11e 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que es tejam em estado de insok ência civil , sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incmpm,1\. .1• e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Q ue estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de e, ,111 • 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração P ública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
~ Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/HomeLPubliu\1..u ... 
" r\cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) ,\ s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão ado tadas todas as prescrições constantes da J ,e, 1 :cdn:il 
N º . 12.8-1-6 / 13. 
2.-1-. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopera ti\ :1, 

que se enquadrem nos termos do art. 3-1-, da Lei federal N º . 11.-1-88/ 07, como critério de desempat e, pre t"nL·11L 1, 
de con tratação, o previsto na Lei Complementar N º . 123/ 06, em seu Capítu lo \ ' - DO . \ C LSS() \< >:--
1 IE RC.ADOS/ D1\ S 1\ QLJISIÇÓES P ÚBLIC \ S. 
2.-1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas ele pequeno p orte e as coopera ti,·as dc,,eriio declarar ,w ,i, 1c:111 .1 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leilões, entidade cornTniac.la com a prL'l°L·11 ur ~ 
municipal de .Alto Santo median te Termo de ,\ po io Técnico-Operacional cm \·igor a partir de OS de _J:111L·1r" ele 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complcn,entar N º . 123/ 06, altLT:1d .1 I" l 1 ' i 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complem en tar nº 15.5 / 2016, de 27 de o urulm , el ' 
2.5 . Para participação na presente licitação todo interessado de,,erá proceder o pn'.·vio credenciarn c:111,, t , 

de Licitaçoes e Leiloes. 

PJ P\1 1%Wf p; &W@Wl@Jfilffl!11WWMWi wwrwmmmr @!#Mm~; ~%, 
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2.5.1. 1\ s regras para credenciamento es tarào disp onÍYeis na Bolsa de Licitações e Leilões co11,; t :11lf c 11, 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bok1 ,L 1 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\·és de pes~<>:1' d, 
habilitadas portando senha pessoa l. 
2.5 .3. O custo de operacionalização e uso cio sistema ele Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitan te. 
2.5.--1-. O acesso do operador ao pregão para efeito ele encaminhamento ele proposta de preços e lances ,ucL·, ,11,, 
de preços, em nome ela licitante, somente se dará mediante pré\·ia definição ele senha pri\·ativa . 
2.5.5. f: ele exclusi\·a responsabilidade do usuário o sigilo ela senha, bem como seu uso em quak1ucr I ran, :lc:1<> 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Ivlunicipal de . \ !to San to / C r: "li :'i !~, ,k1 
ele J ,ici rações e Leiloes, a responsa bilida ele por cvcn tu ais danos decorrentes cio seu uso inde\·ido. :1 inda LJ LI<' 1 )1 , , 

terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e ele seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção ele capacidade técnica para realização das transaçiic, 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. ,-\s microempresas ou empresas ele pequeno porte (ME ou EPP) que po;;suam restrição fiscal, lJU ,rnt,, :i, ,, 

documentos exigidos neste certame, deverá apresen tar declaração, fazendo constar em tal documen to 1:rn1IH · 
declaração ele que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício . no prazo de 11 .'i cin, , J. 

conforme dispõe o art. 43, §1º ela Lei Complem entar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização ela documentação, no prazo legal previsto, irnplicará decadência do din-11, , .1,, ,, 
sem prejuízo elas sanções previstas no ar t. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeirurn .\lu111, IJ'· 1, 
San to / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura d, > c"111 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. l. O presente procedimen to de licitação seguirá o seguin te trâmite em fases distintas: 
3.1. l. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas ele preços" via sistema; 
3.1.3 . . \ bertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.--1-. Lances; 
3.1.5. F--Jabilitaçào do(s) licitante(s) melh or(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adj udicaçào; 
3. 1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
--1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da in lLTI1<' 1. ,, 11 , 
a) I\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através cio sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexado s na plata form 
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publi co, ca~o .1-, 

empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataform a, a mesm a sera 
autom aticamente inabilitada. 
--1-.2. Os documentos, en1 formato de arquivo, a serem en\·iados \'ia internet somente poderào tn a~ l"\I L 11" ,, · 
-r .doc, -r .xls, ou -r .pdf. 
--1- .3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópia, cm '1 

.1imile, n1esmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas ele preços . 
--1-.--1- . Os documentos necessários à participação na presente licitaçào, compreendendo os documentos refcrcnrc~ ,1 

habilitação, às propostas de preços e seus anexos, cle\·erào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. t 
--1-.5 . Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitarório, apresentados t·111 1111• , 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma () ficial d,, i \, / 

tradutor jura1nentado. 
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-1-.6. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contJverem prazo de \·alidadc c\11n, 11 , 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias antc riorc.., :, d 1 

abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cop1., 

caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
-1-.7 . O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já aurcncicado, para fim de 1·l-r il1L-aL·:1, ,. , 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a par tir d:1 ,, d1L 1 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.8. Os licitan tcs encaminharão, exclusivamente por meto do ,1, 1, 111 
https://bllcompras.com / H ome / PublicAccess, concomitantemente com os documentos de h:il>il11.1,.,, 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário esralx·lcrnl," 11:1 r 1 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docurnernac:1, ,. 
-1-. 9. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrcní p• lr 111,-1,, 
de cha\-c de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào 
pública do Pregão, ficando responsá\·el pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen·â ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessào pública. os li ci t :1111, 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no si,1,·111:1 : 

Parágrafo Seg undo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação c111 n 1 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 1ul,.•.111. , 
proposta. 

Parágrafo T erceiro: O s documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante melh ()]' l"i.1--111 
somente serào disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o cncerramcn 1,, d,, , 1 · " 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. .--\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificaçào, deverá ser elaborada e enYiada exclu sirn111l'll I e p«r 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produ to/Sc1Yiço proposrn 11< > 

campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s), com o valor u11it,Írn , 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os iten s deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edit al. 
5.1.2. Nos preços ofertados de,·erào estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execud() d<>, 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do ()hJL'I<> ,1,:· 1, 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamet HL· "' n, 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conforrnidade com as exigências do ins trumcnl, > e, ,111,, . , , 
5.2. O encaminhamento da propos ta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento :1s c'\I;.'< 11 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as tJ·an sações que forem cfrt u.1d,1,, 1 
nome no sistcm.a eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas dccim,11s -11'', 
d.rgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas ci s,h d,, 1111.11 
dos centa,·os, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.l. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo cio bem cotado. 
5.3.'.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários. traballii,1:1s. 
pre\·idenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, des locamentos de pessoal. custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus ciue 11 ,10 
o valor es tipulado na referida Proposta de Preços: 
5.3.3. Os preços propostos serào de exclusi\'a responsabilidade do licitante, nào lhe ass istindo o direito de plei1car l
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não p1-c\·isto crn ki 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e tota l, se for o caso, prc\·alccerá aquele lan çad () 11<, ,1,1, 1, 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às corrcç<·,c, 11c-c ,·, ,·1 
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5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximm csri111 :1d, ,, J):11, . 
contratação. 
5.3.6 . Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, exprcss,, c111 I"L.11 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os guantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. r\ proposta de preços deve contemplar o guantitativo dos iten s em ;;ua totalidade conforme lirn :1d,, 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consccut i\ "' Ll.1 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não infor1 m , , J'r. 
\·alidade. será considerado aguelc definido neste Edital. 
5.6 . ., \ apresentação e.la proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital L' sn1, 111, 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamc111c, L' 1·, m11.d ,1 .1, 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à lcgislac)o aplic:11 L L 
notadamentc às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através cio sis tenrn, inclusi\·e gu:mro aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de gualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU r\LQUER UCTTANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER l·OR'.\I \ 
SElv-\ SUtvlIVUAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma orc.lenad :1 L' 11 111, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame corrc,p, ,11d, 111 
6.1 .1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 3-1- a,- d.1 1, 1 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação do , d, JL 1111 , 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro guanto a sua au1c n11L1L1.1, 1, 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. R.EGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da.Junta C<Jlllcrc 1.tl. 

de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de I labilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b . . A TO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOC1 AL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresária, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: dn ,·11LI,, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com a1 n h.1, 
registro da.Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira til' l l. tllll11 1 
sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcra ti1·:1, 11,, 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no c:1so tl.1 lt, 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas.J urídica s d <> 1 , 1 ,d, 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se b:atando de empresa ou sociedade estrangeira cm [u nci, ,11.11 , 
País, e XTO DL REGISTRO DL AUTORIZAÇAO PARI\ FUNCION,\i\fENTO cxpctl id,, J) ' 
competente, quando a ati,·idade assim o exigir. 
e. RFGISTRO N ,\ ORGANIZAÇAO DAS COOPEltr\TIVAS I3R1\ SILEIRI\S, no caso de c(J()p u:1111 .,. 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) ,\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts . 15 ao 21 da lei 5.76-1-/71; 
II) Comprovação da composiçào dos órgãos de adrn.inistração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoalltc 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) ,-\.ta de fundação da cooperativa; 
IV) 1\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a r\ ta da assembléia que o aprm·ou; 
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VI) Regirnento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apro,·ou; 
VII) E ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) . 
6.3 .2. Prova de inscriçào no cadastro de con tribuintes estadual o u municipal, conforme o Gtso, se ii<> ll\,, ,-, 
ao domicílio ou sede do li citante, pertinente ao seu ramo de ati,·idade e compatí,Tl com o objet o C<>111r. 11 , 
6.3 .3. Prova de regu laridade para com a fazenda federa l mediante a apresentaçào da certidào nega li\ :1 d, ,1, 
relativa aos tributos federais e dh·ida ativa da Uniào (inclusi,·e contribuiçàes sociais), com base na Port:m :1 t , 

RFB/PGFN Nº. 1.751 / 1-+. 
6.3.-+. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçào certidi1u nega l t\ .1 , 'e , 

para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5 . Pro,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentaçào da certidào 11cgati\·:1 Lk d,·h11, 
municipais de seu do micílio o u sed e (Geral ou ISS) . 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo d e Garantia por Tempo de SeiYiço (1.-GTS) mediante a aprescntaç:io 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRrl . 
6.3.7 . Pro,•a de inexistência de débitos inad.implidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçào de 
certidào negativa, nos termos do Título VTI-A da Consolidaçào das J ,eis do Trabalho, aprovada pelo D ecrcto-1.L'I 
nº 5.-+52, de 1º d e maio de 19-+3, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.-+-+0, de 7 de julho de ~11 11 

6.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e dernonstraçàes contábeis do último exercício s<>,·1:tl (2020) 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, dev idamente registrado na Junta Comercial, que comp re>\ , 111 1 

situaçào financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prü\·isórios, o bal:ti1L,, , I 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerram ento do Livro Diário - estes tennos devidamc111 c 1·, ·L',1,11· ,, , 
na Junta Comercial - constando ainda, po dendo ser atualizados por índices o ficiai s quando enccrrndn, \1:1 1 1 

três meses da da ta de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.6(1(,/lJ"\ , 1 

posteriores, e, ou, no caso de empresa op tan te pelo simples nacional, declarada em cred ,·11c1.111ll t"• 
ap resen tar: cópia da Declaraçào de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEF1S) de Pc:;soa J uríd1 c.1, t"c 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerado r de documento de arrecadaçào o Sirnpk-, "-.1, 1, ,11 
6.-+.2. No caso de sociedade p or ações, o balanço deverá ser acornpanhado da publicaçào em jornal o l1c1al, u11 

jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-+.3 . No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos guais se acha transcrito por contador registrado no Con selh o 
R egional de contabilidade e pelo titular o u representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém -construída r1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o bal a11s·ri de :illLTlli' 

acompanhado dos termos de abertura devidamente regisb:ado na Junta Comercial, constando no Bahnc,,,,,, 11 
do Livro e das fo lhas nos quais se acha transcrito o u autenticado na junta comercial, devendo ser a, , 111.td, )'', 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da c111p n ,.1 

6.-+.5- Certidào Nega tiva de Falência , Concordata, Recuperaçào .J ud.icial ou Lxtrajudicial expedida pcl<> l li, 1 ri! >1 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidào Negatin dm I )i, 1ri1 1L11<1, ,1 
Cíveis, com data nào superior a 30 (trinta) d.ias de sua enl.Íssào, quando nào for expresso sua validade. 
6.-+.5.1 . Na ausência da certidào negativa , a licitante em recuperaçào judicial deverá compro\·ar :1 sLt.1 \ · l,1 11 

econôm..ica, mediante documento (certidào ou assemelh ado) emitido pela instância judicial e, ,1 n,, , , 
concessào judicial da recuperaçào nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homo lugac:1 ,, ,t, , 

recuperaçào extra judicial, no caso da licitante em recuperaçào extrajudicial, nos termos do arr. I (>-+, _- .')"_ d:1 l .l 1 1, 
l l.101 /2005. 
6.-+.5.2. r\ empresa em recuperaçào judicial/ extrajudicial com recuperaçào judicial / plano de rccupcrn c;iio 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os den1ais requisitos para habilitaçào econôrn..ico-financeira. 

I) No caso da licitante ser fili al terá que apresentar as certidàes de sua filial e mau-iz. 
IT) No caso de coopcrati,·a, está dispensada a apresentaçào da Certidào exigida no item " 6.-+.5 " acim a. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. ,\presentar ,\ testado cm papel timbrado do ó rgiio (ou empresa) emissor, c.lC\Tnc.lo conter, no mí11i 1rn > .. 1, 
scguin tcs informações: 
a) rnzào Social, CNP.J e dados de contato do órgào (ou empresa) emissor: 
b) dcscriçào do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legh·el do responsá,·el pela ges tào e.lo contrato. E sses da<los poc.lcrào ser ut ili /.ld, ,, • 
P.J\LAS/ CE para comprm·açào das informações. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaraçào de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1- / 99, e ao inciso :\"'(:\ 111 ,1, 
Constituiçào federal. nào emprega menores ele 18 (dezoito) anos cm trabalh o noturno, perig<,S<> <> 11 1 1, 1 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalh o algum, sah-o na condiçào de aprendi / .. 1 1>.,1 , 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Dcclaraçào, sob as penaLlc.ladcs cabíveis, de que a Ll citan te nào foi declarada inidônea para li citar ou e, 11 11 r.11 
com a a<lministraçào púbLlca, nos termos do inciso T\' e.lo art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de (;11 , > 
supcrn:nicnre impcditi,·o da habili taçào, fica ndo ciente da obriga toriedade de declarar ocorrências posteriores. 
conforme modelo constante dos anexos des te edi tal (art. 32, §2º , da Lei º . 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaraçào de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste 1 ~ditai (AN EXO 
III) . 
6.6 .-1-. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de . \ !to Santo / Ce, a clocumen taçào ll1L'ncirn 1.1d,, 
supra, poderá ser substituída pela apresentaçào do Certificado el e Registro Cadastra l (CRC) junto ao f\luni cípH, d, 
r\l to Santo- Ce (assegurado, nes te caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele con,1.1 111L, 
acompanhado dos documentos tratados nos dem ais subi tens, cu ja autenticida<le e prazo de Yalid:td, ,, r, 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.5. [\ documentaçào constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/ Cc dl'n 1·. 
encontrar-se dentro do prazo ele validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.6. Será inabilitado o Llcitante que nào atender as exigências deste edital referentes à Ca se de h:11Jtl1•.1 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.7 . ;\, microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam restrição ti ,u'. 111 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo con star cm tal docu1 rn·1 11,, 1.1•, 1,, 
c.leclaraçào de que consta a restri çào fi scal e c1ue se comprom ete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco d1.1> u1,, 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6. 7 .1. , \ nào-regularizaçào da documen taçào, no prazo legal preYis to, impLlcará decadência do direito ii 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar t. 81 da Lei N º . 8.666 / 93, sendo facultado ao lVIunicípio de 
. \ lto Santo/ Ce conYocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assi natura e.lo conrrat o. riu 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos cleYerào esta r com o número do C,PI ,1, 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos <leverào estar com o número e.lo CNl~I e.la fili ;tl, nn 1,, 
quanto à certidão de débitos Junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é Yalido tanr() 1) 11 1 1 
matriz e filiais , bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FCTS, quando o li cit,lll!L· 1, 11'1 
recolh i.mento os encargos centraLlzaclo, cle,,endo desta forma apresentar documento comprobaic'iri () d:1 :1111,, 
para a centra lizaçào; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçào dos setT iços fo r a filia l.,", , 
deYerào ser apresentados com o número do CNP.J / t--..fF da matriz e e.la filial simultanea menic: ou ,L r,1,, L 
e.la apresentaçào de documentos com o número do CJ\"PJ / fF da filial aqueles docun1en 1os lJLIL' . 1 'L 1.1 
narureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 
Parágrafo Terceiro: Quem prestar cleclaraçào fa lsa no documento de que trata os iten s ant eriores, su1c11;1r sL· .1 .1-
pcnaLidades prc,0 istas na lcgislaçào. 

- ,w,r, 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7. l. O pregão será do tipo eletrônico, o gual será realizado em sessão pública por meio da D\.T/-! /<,\ I :T 1m·d1 :1111, 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Prcg,H ,. 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do f\Iunicípio de ,-\Iro Santo / CE. designado com o prcgoc1r". 
mediante a 111serção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para ( > ~1, 1,·111 1 
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publi co" 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar elas disputas atra\ e'·, d,, 
eletrônico. 
7.2. ,.\. participação no pregão eletrônico dar-se-á por m.eio da digitação da senha pessoal e intran s km ,·1, 1 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e ho r:Írn> v,1.il,, 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preàmbul" ,lt- 1, , · 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propos1.is ,1, 111,, 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cota s excl u,1\ ,1,. ,, 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais . 
7.3. l. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 11<1 
primeiro dia útil subseguente, no mesmo horário. 
7.3.2. r\ té a abertura da scssào os proponentes poderào retirar ou substituir as Propostas apresc111 adas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, nào mais será permitido o cad:1s1r:11rn·111,, 
de propostas de preços ou o envio de qualguer adendo ou complcmentaçào. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a con formi cfa dc d:1, 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aguelas gue não estiverem cm conformidade co m os rcl1u1,i1 , 
estabelecidos neste edital. 
7.-1-.1 . A desclassificação de gualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no si,1rnu. 11 

acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.-1-.2. O sistema fará , automaticamente, a ordenaçào elas propostas de preços classificadas 1wl,, pr, , 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fa se ele lances, resp L·11 :111,I,, 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º . l-1-7 / 1-1- e ,11,1, 1 , 

7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dar,1 1111, 1 , 
compctiti\Ta, quando entào os proponentes poderão encarninhar lances decrescentes, exclusivarncn te, Jl' ,r 111t 11 

si stema eletrônico. 
7.5.J. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverào estar conectados ao sistema p,1r.1 
participar ela sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sisrcma l. 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado ele seu recebimento e do rl''l''·C11\,, 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serào ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez . 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu últirno lance anteriormente registrado pL I, , 
sistema. 
7.5.5. Nào serào aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo agucle gue for recebido e registrado pn111L" 1r,, 
7.5.6. Durante a sessào pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor cl,, llll 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7 .5. 7. Os lances cleverào ser ofertados considerando o valor global cio lote. Serão consideradas ",111,·111, 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em guak1uer item, cm um , ,alor unit,írio LJLI L I'' ,, . 1 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) prin1ciras casas decimais (ccllla\ '". ,1, , 1 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adeguações de preços necessárias, inclusive por ocas1,io ,L1, 11 1, 
ela proposta de preços reajustada. 
7.5.9. _:\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá cncaniinhar, pelo sistema clct rh nico, i 
cobntraprd·oposta ~o prd·opml1ente guc ti,:er aprdesentaddo O lance mais \di' ªn:ajod:mf, para qucle scjalobtida melh or prolp(l>,l:ll, . 
o serva o o cnteno e JU gamento, nao se a trut.ln o negociar con çocs 1 erentes ague as pren sras 11cs1c L 11.1 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de aré 06 (seis) horas, a co ntar d,1 lu ,r:1 li,, 

#D i 1 1 & tM'ttt11ttw'it&'fMlffW®@ram i~ ~ ffX " ; ·~ 
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encaminhamento do pregoeiro. ,\ negociaçào será realizada p or meio do sistema, podendo se r acompanh ada pl'i<" 
demais proponentes . 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor in1ediatamente após o encerramento da ct:111 ,1 d,· 
lances ou, quando for o caso, após ncgociaçào e decisào pelo pregoeiro acerca da aceirnçào do lance de 111, 11, ,r 
\-alor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competiti,-a, com ou sem lances succssi\'os, e realizada a classificaçào tina\ d,1' 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente qu a11 1,, .1 
conformidade en tre a oferta de menor preço e o ,-a \or estimado para a contrataçào constante no T crmc, 1\, 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo cfetinda a \'erifi cad, > d,1 \1, 1 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasiào de fa,-o rccimento li ci1c, . 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detcrn1in ar ao licitante que compro, e ,1, ,, 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçào . 
7.5.13 . O lance ofertado depois de proferido será irretratável, nào podendo haver des istência, ,u1, 11.11 ,: 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente in exequíveis será() e, ,11,1,I, r" 

descla ssificados, nào se adnutindo complementaçào posterior. 
7. 5.15. Considerar-se-ào preços manifestamente inexeq uíveis aqueles que forem simbólicos , irrisórios, de , :1 l,, · 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. N ào serào adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contra ra çiio. 
7. 5.17. Serào considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou i11 Cn1c,r,, 1 
média daqueles ap urados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsán:l pcl,1 ch1bmac;.1,, ,. 
emissào da referida planilha. 
7. 5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor \·alor, o pregocin, 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor o ferta qu e a sua propo,1:1 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a co mpatibilidade do li ci1a111 t· 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA D E DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de di sp uta "aberto c fr,, li,1d< ' 
em que as licitantes ap resentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.l. .A. etapa de lances da sessào pública terá duraçào inicial de 15 (quinze) minutos. _\pós cs,c 111".11 . 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de remp () dt· .<1, 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçào de la11n, 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitan te d.1 ,,1c1 .1 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofert ar Lllll \;111< .· 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. 1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7 .6.2., poderào as lici t :1111 e, do, 
melhores lances, na ordem de classificaçào, até o máximo de três, oferecer um lance final e fecha do cm ,nt'· c111c,, 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramen to deste prazo. 
7.6.3 . Após o térni.ino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente d l:' , ·,de ,n·,. 
7.6.3.1. Nào havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada , 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classiftcaçào, possam ofertar urn lance fin al 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6...J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício ela etapa frc\1;1t!: 1, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às ex igências de habilitação. 
7.6...J..1. No caso de desconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prcgào, o sist,·111.1 l'i, 11·, 
poderá permanecer acessÍ\•el aos licitantes para a recepçào dos lances. 
7.6...J..2. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior .1 d,, 
a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da co111 un ic .1 ,.1,,,, 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào. 
7.6.5 . Após o encerramen to dos lances, o sistema detectará a exis tência ele si ruaçào de e111pa1t· 1·1, 1, 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123 / 2006, a microempresa, a empresa de j1 l'L\L1'·11< , 11, ,r1, 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, ela Lei Federal nº 1 l...J.88 / '.ZD07, e que ofertou Jane, ,k 11t 
5º'o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de c11 1p.11c, ,,·r.1 
co1wocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minu tos, uri\1/:111,I,, ,, 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao m elhor lance registrado, sob pena de prcclu s:10. 
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7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm ,i1u:1( .1,, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sislem:1 c1111 11r.1 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá rnanifcstar, de forma motirnd :1, .1 111, 
de interpor recurso, em campo próprio do sis tema, no prazo de até 2ümin (vinte niinutos) depois da ,1rr,11 .1 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para aprcsen taç:l, > d.1, 1 1 / 
do recurso no sistema: https:L/bllcom_pras.com_L_HomyPublicAccess. As Jemais licitantes ficam dt·,tk 1, , 
com-idadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a con tar a partir do tl;rrn i11<, d,, 111·,1,,, 
Ja recorrente, sendo-lhes assegurada ,-isra imediara dos elementos indispensáveis à defesa dos seus in1n, "l 
7.7. l. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada Ja scss:l() puh li, .1 
com no mínimo 2-+ (vinte e quatro ho ras) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realizaçiw do ccr1;1n 1t. 
7.7. 2. Não serão conhecidos os recursos intempesti,·os e/ou subscritos por representante não habili rad" 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. , \ fa lta de manifestação, conforme o subirem 7.7 . deste edital , importaá na decadência do direito de recurso. 
7.7 .-+. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetí,·eis de apro,·eiramenro. 
7.7. 5 . .r\ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no clllln, ·,·,, 
eletrônico constante no site: https://bllco!Jlpras.corn/Home/P~blicAcces_§.,_ 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ara circunstanciada. <ili< 111, 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessi,·os, na ord e1T1 de cla,,1ti t· 11. 1 , 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma olmµ.11, 11 

assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. r\o final da sessão, caso não haja intenção de interpos ição de recurso e o preço final seja comp :1111 ,·1 , , , , 
preços de m ercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao li cir:1111,· tkcl.1 r 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será cn c:1m111! 1.1cl,, 
a) .-\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da ConlÍssão, para fin s de an ,1lisc e p:1rn ,·1. , 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalizaçàn d() !11 ,1r1111 ,, 
Contra rua!. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer m omento, suspender a scssào 1m·d1:1111,· 
rnotin> de,,idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão tH) 

sistema eletrônico. 
7.9. 1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus an exos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro n o decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pen u11L • 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos aros reali1:1do,. l l, 1 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 11:1 t'1 ,n11.1 , 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\·c·s tk- 11 lt 11 1 
eletrônica (lha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.1 0. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das prop ostas de preços/ ofertas será dcclar,1d, > \ t I t c 

licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cuJ< > , ,h1, 1,, 1 
certame a ela se rá adjudicado. 
7.10. l. Não serão considerada s ofertas ou vantagen s não previstas neste edital. 
7. l 0.2. ,'\ intimação dos a tos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário ( s) - scr:í i'ci 1 :1 p, >r I rn 1, 
dinilgação na IN T ERNET, através do Sistema ele Pregão 1 :lc1rcJ111c·, ,. 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", 11 0 "ch.11 · 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA D E PREÇOS D O 
LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitan te \ºCll Cl'll, ,r r 
dc,·erá encaminhar a proposta de preços fina l p lanilha com os respectivos va lores readequados ao 111<·11"r l.11 , 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser em 0 iados ao e-mail do Setor til' 1 111 
Prefeitura Municipal de Alto Santo/Ce (licitacao@altosanto.ce.gov.br) , dentro do prazo mú:-.1 m,> ,' 

.. , , 1111 1rn1;11 -m .m- 1 1 -•li'l111111:m11111 --
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(vinte e quatro) horas , após co1wocação do pregoeiro atra,·és do cha! do sistema de pregão cletr<'i111co, p:1r:1 ,111, 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. r\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaç·ão da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo rcprcsenrantc 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitan te: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante ,·encedorn 
da licitação. Nes te caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento ela licitação; 
b) N orne do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição d, > c:11"1111 I ,, , 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail ela empresa e do responsável; 
c) Relação cios dados ela pessoa indicada para assinatura cio Contrato, constando o nome, CP 1~·, R ( ;, 11.1, 1, 1 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L1 F, bem como n'>p 1:1 d" , 1, 
gue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso cio sócio aclmints trad()r 1d, 
no m omento da habilitação; 
d) 1\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos ncccs,ari,, 1 .1 
atendimento cio o bj eto da licitação, bem corno todos os in1postos encargos trabalhistas , pre-·iden ci:Ír1< "· ti , 
comerciais, taxa s, fretes, seguros, deslocamentos ele pessoal, garantias e guaisguer outros ô nu s ljll l 11H ,,l.11 1 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do o bjeto , contendo as informações similares à especi fica ção do Term u de H.L kn·11L " 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo de validade o u de garantia, número do registro ou in sCrt\'ª'' Li,, 
bem no órgão competente, guando for o caso. 
8. 1.2. Os licitantes gue deixarem de anexar na plataforma des te certame os documentos ex igidos no item ()(, 
(documentos de habilitação) , ou os que apresentarem em desacordo com o es tabelecido neste edital, com 
irregularidades o u inválidos, serão considerados inabilitados, nào se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, n º 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1.3 . Constatado o atendimento das exigências forndas no edital, o licitante será declarado H'ncedor. Sl'11Ll<, Ili, 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja inten ção de interposição de recurso 11, ,r LJL1.1 , ' , 
dos demais licitantes. 
8. 1.4. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta su bscl]UL 111,, J" 1·1 
negociação - subirem 7. 5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaç,1<> d .i ii.1 111 

do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de prn,, 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado <> r,J >1, 1, 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços fo rem descl :1,,1tic:1d.1 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova do n1111L·111.1, ·", 
de outras p ropostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação o u desclassitic:iç:10. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fi scal, a microempresa ou empresa de jll'ljllc11 ,, 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da adnúmsrraçà(), 
para regularizaçào dos documentos relativos à regularidade fiscal , o bedecido o exigido cm Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9 .1 - r\ s despesas decorrentes do contra to a ser celebrado com a licitante \'enccdora, correrão por conta da D< irac:1 , > 
Orçamentária nº: 060115 122 0100 2.015 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico d a Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Urbanismo; elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamen tos e l\latcn.d 
Permanente; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P. J\L A.S, consignados no ( lrc.L> " 
2021 . 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
10. 1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório dcYerão sn cll\ 11LI, 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessào pública, cxclu si\ ,1111L 111, 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial Lk l~r 1 11, li 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem corno, o fato e o fu ndamento jurídico Lk 'L 1 
indicando guais os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, lkc1di r ,<>h1·, 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
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10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçào perante a , \dminis traçào a J1l "' ,.1 1 
e/ ou jurídica que nào o fizer dentro do prazo fixado neste su bitem, hipótese cm que tal co rn uni c1u ,, .1 
efeito de recurso. 
10.1.3. A 1mpugnaçào feita tcrnpesti,,arnente pelo licitante nào o impedirá de participar do process() !iC11 .11"r 
o trânsito em julgado da decisào a ela pertinente. 
10.2. Nào serào conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscrit as p,>1· n pr, , 
nào habilitado lega lmente. 
W.3. ,\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serào di,,ulgadas no siste m:1 L" , 11 H 1 11 · 
participantes e a administraçào. 
l O.-+. ,\colhida a petiçào de impugnaçào contra o ato co1woca tório c1ue importe cm rnodificaçào dos tcrrn, >s d" 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestiona\'elrnente. a alteraçào 11 :10 

afetar a fonnulaçào das propostas de preços. 
10.-+. l. Qualquer modificação neste edita l será divulgada p ela mesma forma que se deu ao texto o riginal, exceto 
quando, inqucstiona,,elmente, a alteraçào nào afetar a form ulaçào das propostas de preços. 
10.5. Qualc1uer modificaçào neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto o riginal. c"n·1, , 
quando, inquestionavelmente. a alteraçào nào afetar a formulaçào das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. D ILIGÊN CIA: E m qualquer fase do procedimento li.citatório, o pregoeiro ou a autoridadc supn1, 11·. l' 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sej am ~:111.1c l , · : , 
formais de documentaçào que complementem a instrução do processo, vedada a inclusào posterior de d, " 11111, 
ou informaçào que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo pa ra a rc ,p, ,,· 1 
11.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de,·en10 1·a 1l \,, 1 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
l l.2. REVOGAÇÃO E AN ULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anu br, ,1.1 1 1 
cm qualquer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. , \ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser ta rnbi·rn 
adjudicado pela ,\u toridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficaní. cxclusiYamentc a cargo da 
. \utoridade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na gual estarão registrados todos os atos do procedi me11\l, L. 1 
ocorrência s relevantes. 
12.4- A autoridade superior co mpetente do órgào de origem desta licitação se reserva ao direito de nào h, ,rn, ,\, , .. 
ou revogar o presente processo, por razões de in teresse público decorrente de fato supcn'enientL' dn 1d. 11 , , 
comproYaclo e mediante fundarnentaçào por escrito . 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1- O Município de _Alto Santo, com a interveniência da SECREL-VUA REQUISIT,\NTI ~. :i-;s11ur,1,, 
com a(s) ,·encedora (s) desta licitaçào, no prazo máximo de OS (cinco) corridos, contado s da da t.1 d.1 , , ,1 
expedida por esse órgào, sob pena, de decair do direito à contrataçào, podendo ser prorrogada some 111 , ·1 
quando solicitado pela par te, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante , ,encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou nào apresente si n1 a<;·,1, > rcgul:1r 
no ato da assinatl1ra do m esmo. a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da adj udicaç:11 > 
através do ato de rescisào e retornará os autos do processo ao Pregoeiro. sem prejuízo da aplicaçào das sanç(·>cs 
cabí\'eis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de selcçào de melhor proposta e co1wocará outro licitante, obserYada a 
o rdem de qualificação e classificaçào, para veri ficar as suas condições de habilitação, e assim succss i\'a rn cnt c. 
13.-+- O licitante que, com'ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o con rrarn. lil-1, :u ,1 

entregar a documentaçào exigida neste edital ou apresentar documentaçào faba, ensejar o rerard:1rnL 111,, \ , 
execuçào de seu objeto, nào mantiver a proposta, falhar o u fraudar na cxccuçào do contraro. corn11, ,r t.1r ,, 1, V 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o f\ [unicípi o de \ l 1, , " 11 
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será Jescrcdcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da s mulra s p1-c, i,1 :1' 
cm edital e no contrato e das demais corninações legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1-1-. l - No interesse da CONTlv \TANTE, o obj eto deste Edital , Termo de Referência e anexos poder;Í ,n 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (Yinte e cinco por cento) do Ya lor inicial da contrataçào. facul 1.1d. 
suprcssào além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 6S, § 1° e 2 '', in cisn 11d.11,, 
nº 8666/ 93. 
·1.+.2- No interesse da , \d minis traçào, o ,·alor .inicial atua li zado da con trataçào poderá ser aumentado ou ~upr11111, 1, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). com fundamento no are. 6S, §§ 1º e 2º , da] ,c i 11º 8.6 (>6 , 'J,. 
1-1-.3- _r\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 1,u ,L1pn 
que se fi zerem necessária s. 
1.+ . .+- Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta concliçào. exn·10 ,l, ,u1, 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
IS . I - . \ fi sca lizaçào do contrato dar-se-á nos termos do are. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. ;1" LJLl:t . , 
designado representante para acompanhar e fi scalizar a entrega dos seffiços, anotando cm rcgisu·o pri'>p rn> 1ml.1 
as ocorrências relacionadas a execuçào e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defri1 C>, 
obsctYados. 
15.2 - A fisca lização não exclui n em reduz a responsabilidade da contratada, inclusffe perante terceiros. por 
c1ualqucr irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou YÍcios redibitórios , e, na ocorrc'.·ncia de, 1 :1. 

não implica corresp onsabil.iclade da Administração ou de seus agen tes e prepostos, de con formic.laclc com , > an. -11 
da] ,ci 1 ;edera l nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
1 S.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad:1, e, 1111 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização en·n I u:d111,·1· 1 
envolvidos, determinando o que for necessário à regulai-ização das falhas ou defeitos o bsef\'ados e cnc.11111i1I .1 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMEN TO E DO REEQUIU BRI< 
ECONÔMICO 
16.l. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão 1µualt 11L · 
as d.isposiçôcs constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rc,ci,; , >t, 
16.2. DAS ORDEN S DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante t·,1" d1, , 
de ORDENS DE COl\fPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quanri1all\ r,, 

serem entregues, de acordo com a cOiweniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CO TRATA TE. 
l 6.2. l. ,\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiYa quantidade, de,·cnclo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou cm·iacla via fac-símile ao seu número de telefone. ou :úml:i 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem cio cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm t jll t ' rcn·li n.1 

o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes : 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante ci o presente processo licita tório indicado na ( hLIL 111 d, 

Compra; 

b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos. após o recebimento da O rdem de Com pr.1 11,, 
de 07h às 13h (h orário local), nos locais definidos pelos ó rgáos contra tantes. 
16.2.3 . O aceite dos produtos pelo ó rgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il cio forn ecedor i' , 

quantidade. qual.idade ou disparidade com as especificações esta belecidas no anexo dcs1 t· nlt' .il 
produtos entregues. 
l 6.2 . .+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na O rdem de Compra. obserYaml, , l'IL'•, · . , 

as especi fica ções contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsen-açôcs c"11 ,1.1111, 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigcn tes. 
16.2.S. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e no ta fisca l cm nome do da (s) untdadq,1 
gcstora (s) do 1\ Iunicípio de , \lto San to / CE. 
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16.2.5.1. As informaçàes necessárias para cmissào da fatura e nota fiscal deverào ser requeridas junto ;i (sl u111Ll. 1dL 
gestora(s). 
16.2.6. No caso de constataçào eh inadequaçào do produto fornecido às norm;is e ex1gênci;is cspcc1lic. 1,l 1 
edital, na ordem de comprn e na propost;i vencedora ;i ;idministrnçào os recusará, de,·endo ser Lk im\'l l1.,1 
prazo máximo de 24 (,·inte e quatro) horas adequados às supracit;idas condiçàes, sob pena dv .111 , 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/ contratados deverào ser cn trcgucs, obsc1Tando rigoros;imcn rc as c,1w,·111,· 1 
contidas no Termo de Referênci;i , nos anexos desse instrumento e disposiçàcs constan rcs de sua prc >i '"' 1 1 
preços, bem ;iinda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de l()d, >, , ,, 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como. c.1Lrnisc1uer encargos judiciab 
ou cxtrajudici;iis, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusi,·e com rebçào a terceiros, e ;iinda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às su;is expensas, no total ou cm parte, o objeto cm c.1ue se \Trili c:1n 111 
, ·ícios. defeitos ou incorreçàes; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros, decorrentes de s11,1 culp .1 
ou dolo na execuçào do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa respons;ibilidadc a fiscaliza c:1, i , >li , , 

acompanhamento pelo órgào interessado. 
16.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota í· i,cil 1 111 r 
apresentada pela Contr;itada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / 1,.;itura ,1prL·,L11, , 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. H a,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertincnrcs :1 CCl111 1·1• 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente aré llllL' :t ( , ,1 
providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a e, )lllpr, ,, 1, ,, 
rcgulariz;ição da situação, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
l 6.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sem prqui/" d., 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
l 6.6. l. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida: 
l 6. 7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das comli c, ll', , I, 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e junta do ao processo de paganK11 t, ,. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta rn1TL'lllL, 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, o u por outro meio previsto na legislação ,·1ge11 1L 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que const;ir como emitida a ordem bancí ri:1 p ,tr.1 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contr:tt.tLl.r. '!·, 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. (k :11,_•,111 1 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na \",! riaL .1,, , 1,, 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela hmdação Getúlio \ ' arg:1,. 11" l 1 
compreendido entre ;i d;ita prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn'i-rara 1u11p, ,n," I '· 1 
atualizaçàcs nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vú1culos deste Contrnto por esgo1:1111c1 11,, d 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·;ilor da fatura, os , -,ilores decorrentes de 
indenizaçàes ou de multas eventualmente registradas. 
16.14. Lm conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contra rndos. dc,Lk· L!llL 
obse1Tado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último re:qusic. 
17. 15. Os preços serão reajusta~o.s pela vari~ção do Índice de ~"'reços ao Consumidor Amplo - IPC \. do I ns1i1 u1" i 
Brasile1ro de Geografia e Estatlstlca - TRGE, ocorrida 110 pcnodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se :t 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V). Onde: 1 

Pr = preço reajus tado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
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•mm--------------------------l!IIIWll----------------!P».;,c,,:, 
\ ' = \·,mação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde 0) x V) significa o acrcsc1111( J ( )li 

decréscimo de preço decorrente de rea juste. 
16.16. CONTRX L \ DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá- la por meio de correspondência à Scnc1 a n.1. 
explicitando a forma de aplicação do íncLce e o va lor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
16.l 7. Caso a CONTRJ\T1\DJ\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pki1c ,1 1, ,. 
ocorrerá a preclusão do cLreito; 
16. l8. Também ocorrerá a preclusão do direito ao rea juste se o pedido for formu lado depois de exrinro o C(rnt r,11, L 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do o bj eto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou St·n 1t,, 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as concüções necessá rias ao pleno curnprirne11t, > d:1, ,\ ,,·1 

decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certan1e, consoa111L· c,1.1 i, 1 
Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em dcc, >ITL'IH ,. 
providências da CONTRAfr\DA, gue atenderá ou justificará de imediato. 
17...J.. Notificar a CON1RATADA, de qualguer irregularidade decorrente da execução do objeto C()J11 r:11u.il. 
I7.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATAD1\ nas condições estabelecidas neste conu·aru. 
17.6. Ap ]jcar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada , de acordo com as cl;Íusu i:1' 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constatadas nos oLT\ 1c,, 

prestados, para gue sejam adotadas as mecLdas corretivas necessárias. 
17.9. Exigir da Con tratada, a gualguer tempo, documentação guc comprove o correto e tcmpcstin> pagarnc11to de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fi scais e comerciais decorrentes da execuçào deste Contrato. 
17.10. Receber o obj eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscali1.a cio. t·111 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1-Entregar os produtos/eguipamentos objeto do Contrato de conformidade com as L·<>1 1Li1t 1,,· 

estabelecidos neste E dital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
18.'.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações as su1 1l1L1. 
concLçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contra1 :1111L: 
18.-+- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por indíciL·11ci.1 , 11 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do ob jeto contratual. 
18.S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que incLcam ou venham a incidir sobre a cxecu c 1<, 
contratual, iriclusive as obrigações relativas a sa lários, previdência social, impostos, encargos sociais, rransponc c 

outras providências , respondendo obrigatoriam ente pelo fi el cumprin1ento das leis tra balhistas e cspccíl1c.1, ,1,, 
traba lho e legislação correla ta, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as 111formações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela con tratan rc. 
sah-o guando in1plicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 2-+ 
(vinte e quatro) horas . 
18.7 - Substituir ou reparar o ob jeto contratual gue comprovadamente apresente condiçóes de defeito ou ,· 111 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência , no prazo fixad o pelo Cc,t<>r cl , 
Con trato. 
18.8 - Prm·idenciar a substituição de gualquer profissional cnvoh-ido na execução do obj c1,) , , , 
conduta considerada p ela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9 - Refazer a entrega do obj eto contratual gue comprovadamente apresente condiçôcs de Lkl, 11, 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado ela sua nou fic1c 1, 
18. 10 - Ren1m·cr, às suas expensas, todo o material gue estiver cm desacordo com as espccificaçôc, h,1,1, , , , A 

1 aquele em gue for cons ratado dano em decorrência de tran ;; porte ou acondicionamento, pro1·1dL·11L 1,111, \, L/ 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação gue lhe for entregue oficia lmente. 
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18.11. - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas con c:Lções, con forme especiaçôes, prazo e local co11s1:m1c, 111 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respect.i,·a nota fiscal. na qual constar,10 :1 , 111,li, ", 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 
18.12 - O objeto deve estar acompanhado do 111.anual do usuário, com um.a versão cm porruguL'" e d:1 ··, 

rede de assistência técnica autorizada, impressos e / ou em míc:Las eletrônicas; 
18.13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren tes do objeto, de acordo com os artigos l.2 , 1 -; , 

do Código de Defesa do Consurn.idor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.1-.J. - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 11 , ,li1 ,·1,, , 1 

avarias ou defeitos; 
18.lS- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) c:Las que antecede a data da enrrcga, 1>, 1111 ,111 , ,, 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de,·ida comprovação; 
18.16- Inc:Lcar preposto para represen tá-la durante a execução do contrato; 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l. Adota-se com o critério de justiça e obec:Lência ao princípio juríc:Lco da razoabilidade, o escalonamento (· 
tipificação de eventos sancionáveis em cc:Ltais de pregão, abaixo descritos, gara ntindo o direito de exercício pré'.\·io 
de am.pla de fesa nos processos de sancionarnento com o impcd.imcnto de licitar e contratar com a L'nião, 1 ~sr:ido, . 
D istrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.S. l.l do Acórdão TCL"/Plc 11 .m ,, 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADA S. 
1- Forjar a classificaçào como microempresa ou empresa de 

1. Impedimenro de licirar pelo período dc. 11 <> 11,1,1, 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou nào. (um) ano. Acórdão TCU / PL nº 3(J7.+/21 I \ l. 

fl - Descumpnr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período ele, no mí1111 11 , ,. ~ 

sessão ele licitação para qualquer mani festação na sessão 

pública, gerando rumulro e atrasos no certame. (quatro) meses. 

111 - Desisrir cio lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período ele, no m1111111, ,. r, 
pública ou não manti \rer a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

!\ '- '.\:ào apresentar ou deix ar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitaçào ou na contrataçào. (seis) meses. 

\ ' - Apresentar proposra com ercial em desacordo com o 

Edital, ocasionando frustaçào do qualquer 
5. Impedimento de licirar pelo período de , no míni1rn ,. 1 

a certan1e em 
(um) ano. 

sentido. 

6. Impedimento de licirar pelo pcríod, , d, ) 

\'T - _-\ presentar documentação falsa durante a li citação OL (c inco) anos . 

contratação. 7. Comunicar ao .'1Iinisténo Público Cs1:1du. d" (>l[ 1 l' ! 

para apurações ele sanções de ordem pen.d. 

\ ' II - '.\:ào manter as condições habilirarórias durante a 

do contraro ou da vigência da ara ele 
8. lmpedimenro de licitar pelo período de, 111> 111 111111 1 

execução reg1stro ele 
(seis) meses. 

preços. 
--

9. lmpcdimcnro ele licitar pelo período de. 11<> 1>11111111, 
\' 111 - '.\:ào renrar a nota de (um) ano. 

empenho/não assmatura da _-\.ra. 10 . .'l lulta de, no mínimo, li)" o (dez po r cent o) do 1 .1 l<> r c\, 

contrato / nota de empenho . 

11. . \clvertência 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. 1\lulta ele, no mímmo, 0,5 ° o (meio por cento) por di :1 

termo ele referência . 
de atraso, aplicada sobre o valor do material mio fornecido, 

lirnitada a 20 (vinte) dias. _-\.pós o ,·igésimo dia poder:'1 sn 

considerada mexecuçiio roral ou parcial cio objcr, ,. 

* m ::mwwwrrmw tw ~ tw r i®~ ww~-
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13. .-\d vertência; 

X- >'.ão efetuar a troca do o bjeto, quando notificado, durante 
14. Impedimento de licitar pelo períocfo ele-_ nc, 1111111111 , ' 
(um) ano. 

a contratação. 
15 . ,\[u]ra ele, no n1Írnmo, 10° o (dez por cento) do 1·,ilor do 

contrato / nora ele em.penho. 

16 . . \d vertência 

17. \ lul ta de, no mínimo, 0,.5° o (meio por cento) por dia 

:\.1 - Substituir o objeto fo ra do prazo es tabelecido . 
de atraso, aplicada sobre o valor do marenal n:io 

subsriruído, lin,irada a 20 (, ·inte) dias . . \p(), n 11'-!L ,1111,, 

dia poderá ser considerada incxecuc.; iio 1<>1. il >'! ') 

objeto . 

18 . . \dverrência 
:\. II - Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento ele licitar pelo período de, 11,, 11 1 1 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

rc ferência. 20. ,\Iul ra ele, no mínimo, 0,5°0 (me10 por c,·111,, I" 
,. 

de arraso, ap licada sobre o \·alo r do equ1p,1rne11 1, ,. 

X TT! - Deixar de entregar documentação original exigida nes te 21. \ Iulra de, no mínimo, 1 () º o (dez por ccnrn l ,1,, 1 1 

Edital durante a licitação ou contratação . contrato / nota de empenho / ,·,dor rornl c,,,1111l.1i..l ' 1 1 

irem ou !ore. 

:\.J\ '- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
l mpedi.menro de licitar pelo período de, no m1n11no, .::'. 22 . 

contra ração, causando pre1uízo a • ,\dmi.nisrração ou 
(do is) anos. 

demonstrando o fensa ao ordenamento jurídico, ao 
23. ;\fulra de, no mínimo, 10% (d ez por cento) do ,·alor do 

regramenro do edita l, aos licitantes, a .c\.dministração e a 
contrato/ nota de empenho . 

sociedade. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) ano,. 
25. i'vfulta de, no mínimo, 1 ílº o ( dez por cc111,, ' d,, 1 11(1!" 

:\.\ .. - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 

26. Comunicar ao i\ [ini srério Público l·cdn .. ' 
Estadual. 

:\.\']- Não recompor mve1s de serviços acordados, quando 

esgo tad os os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P.J\L \..S pcl ,, !'' ·1, , 
aos rnon.iro ramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamen to contratual. 

-

:\.\'II - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. [mpeclimenro de licitar com a l' . .\L-\.~ 11,n. 11, 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

comine outra penalidade. 

X\'l ll - ~ão celebrar contrato , em convocação dentro do 29. Imped imento de Lici ta r com o município de .\Iro S:11110 

prazo de validade de proposta. por , no mínimo, J (um) ano. 

30. Irnpeclim.ento de licitar com a P.:\L-\ .S por, no mínimo, 

:\.1:\.- lnexccuçào tota l, previs to na Lei 8666 / 93 e Lei 2 (dois) anos . 

10.520 / 2002. 31. ,\[ulra ele, no mínimo, 20º o (\·inte po r cento) ,ohrc ,, 
val or do contrato/nora de empenho ou valor d.1 ,,.ire, l. 
32. Impedimento de li citar com a P .. \! . \ .S P"1 '1 

::\..'..:: - Inexecuçào parcial cio o bjeto previsto na Lei 8666 / 93 e 1 ( um) ano. 

Lei 10.520 / 2002. 33 . :\ Iulra ele, no n'lÍ11.1mo, !()º o (dez P' ,r l t 11 ( 

valor correspo ndente a pane nào excn1t:1d. 1. 

XXI - D enegrir ou cal uni ar equipes récmca e do pregoeiro, 

bem como pessoas c1ue integram os processos da P. :\L \.S, em 
razão ele denúncias so b a ac usação de direcionamento ele 3-L Impedimento de licitar com a . \dn1i11i..;1 r:11. .. l! J l' ' 
certan,e, sem a apresen ração de provas pert111en tes o u a Federal , Estadual, .\[untcipal, pelo períod o d, =, 

' 
apresen taç ão de provas infundadas , e1n processo 

administrativo instaurado . 
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X..."\:11- Cometer fra ude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

X..."\:III - Demonstrar nào posswr idoneidade para contratar 
com a ,\dministraçào em virtude de atos ilícitos praócados. 

X..."\:I\ ' - Frustrar ou fraudar, mediante aj uste, combinação ou 
yualqucr outro expedien te, () caráter compeótivo de 
procedimento licitatório público. 

.\'.\'\ ·_ Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
aro de procedimento li citarório público. 

.\'.>:\ ' 1- Criar, de modo fraudu lento ou irregular, pessoa 
jurídica para part1c1par de licitação pública ou celebrar 
contrato administra tivo; 

X..."\:\ 'II - ~[anipular ou fraudar o equilíbrio econônuco-
financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública 

,:,\- Al 7,. 
,'<' 

t' Cl~ 
c-..FOL. HA -- ---

35. Declaração de 1nidoneidade 

36. Declaração de inidoneidadc 

37. i\lul ra de até '.20° o do fatura nH.: n ro 1 ,ru r,, d 
exercício antenor ao da mstauraç:t<l d,' I'' 
adm.inistrati\'O . 
38. Publicação extraordinária da ckcis,1<> c·, ,11d, 1, 

39. :\lulta de aré '.20° 'o do faruramcnto linrt r, ,1, 1 
exercic10 anrenor ao da 1nstaura<)io dl) pri 11.. L ........ <, 

administrati\-o . 
40. Publicação extraordinána da decisão concknarória. 

41. :\ lulra de até '.20º 'o do faruramento bruto do Ciltimo 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
42. Publicação exrraordin (1ria da decisão conden:ir,·,ri,1. 

-

43. :\ lulra de até 20°/o do faturan1enr<, hr ur,, ,1 ' 
CXCrClCIO antenor ao da 1n~rn.urr1çfH ) d« \li ,,, 

adrninistrativo. 
44. Publicação extraordiná ria da dcc1s,"io e"' 1d, 1 

19.2. Serão considerados in justificados os atrasos nao comunicados tempes tivamente e indl, 1LI 1 1 , 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M..i-\.S que deverá examinar a kg,il1,Li,I, 

conduta da contratada . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dev idamenre ju stitic.1d, L , 

pela P.l\L \.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor <lo contra t". ,1 1' 
poderá proceder a resci são unilateral do compram.isso, hipótese em que a vencedora também se sujciur.1 a, ,,111c ,, 
administrati\'as previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Ido neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7" da l .ct 11" 

1 (l.250 / 2002. 
19.--l . As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagam entos deYidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da p essoa p enalizada, am.igável o u judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às dem ais 
sanções previstas neste Edital. 
19. 5. O licitante/ co ntratado será informado que es tá pass ível da aplicaçào da sanção e terá o di reit<> dL· L ,n,,, 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, po dendo ocorrer ,1 1u1 1.1,l., 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78--1- / 1999. 
19.5.1. T ranscorrido o prazo de defesa pré,·ia com ou sem m ani festação, o processo será cncami nh.1cl,, ]',t' 

análises de\'idas e para pos terior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a con1;1r d:1 d 11 1 

recebimento ela comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscri ta, na l J1\ 1d.1 \ 
e cobradas judicialmente. 
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas cn1, n" u", ,1 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
2(1. l. 1\ inexecução total o u parcial do contrato enseja a sua rescisão , se ho uver urna das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666 / 93, de 21 / 06/ 93; 
20. l.l. ,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Dcterrninada p or ato unilateral e escrito da con tratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e :\"\ '11 do 
art. 78 da lei 8.666 / 93, noti fi cando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) di as, o bscnad<> <> L 
disposto no art. 109, " T", letra "e", da mesma lei; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo 11<, 1 'r," , , 1 

Administra ti\'o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; e) _J udi ciaL 11, ,, , 11 
da legislação vigente. 
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20.1.2. :\ Rescisão administrativa ou amigá,-cl será precedida de autorização escrita e fundamenrad a da .1111<>r1,i:1,, 
competente; 
20.l.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos <lo processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato : 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) 1\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da co11clth.1<, ,!, 
sen -iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à r\dministra ç.'ío : 
e) r\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\ dmi11i,tr:1ci , ,: 
f) O desa tendimento das determinações regulares da auto ridade designada para acompanhar (_' fi,c:d1 /.lr 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimen to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro d" :1r11• , r 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação da fa lência ou in stauração da insolvência civil; 
i) .\ di ssolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,-\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a C'-L'L'\IL :1,, , 1 
Contrato ; 
k) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 1rnixirn ,1 
autoridade Administra tiva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\ dministratin) a que se 
refere o Contrato; 
1) :-\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do va lor inicial do Con rra I o 
além do liniitc permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho ele l 993 em ca,,, d, 
não concordância por parte da empesa; 
m) .-\ suspensão de sua execução por ordem escrita da 1\dministraçào, por prazo superior a 12() ( n·111C 1 L' \ 111 , 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna o u guerra, ou ainda P"r n·11, 11d' 
suspensões que totalizem o mesmo prazo , independentemente do pagamento obrigatório de indc11Í/ :tt·"c·, )' 1 
sucessivas e contra tualmente imprevistas desmo bilizações e mobilizações e outras pre,·ista ,. ,i,;"·.,, 11 • 1 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assum ida s :1 IL' , 1, 1 

normalizada a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuc:'i, > d, 
o) O descumprimento do dispos to no inciso V do are. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí, l'h: 

p) O reco nhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adniinistra tiva previsr;i n" :1r1. 
l .ei; 
g) I \ subcon tratação to tal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com o utrem, a cessa" cJLt 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão o u incorporação. que implique 
,·io lação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - As partes declaram, nes te a to, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-1-6 / 2013 (l ei amicorrupc'i" 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento com·oo1tório é vedado ,\s pan es i11 cli1i11d,, 

seus empregados, prepostos e/ou ges tores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagem indevida a agente público ou a qu c111 lJttn lJ 1, 

seja, o u a terceira pessoa a ele relacio nada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagern ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de rnodificaçôes ou p rnrw:.->,,tL, ,, 
instrumen to convocatório, sem autorização cm lei, no ato com-oca tório da licitação ou no, l'l''i'', 1 
instrumentos con tratuais; 
IV - J\.fa nipular o u fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contra to: o u, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente con trato; assim como rea lizar quaisquer açôes , >li "111 l/ 
con stituam prática ilegal o u de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/2013, do Decreto n" 8.-1-211 1 2111 , , li t 
quaisquer o utras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contra to. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente de dcclaraçào expressa, a apresentaçào da proposta implica na aceitaçào plrn.1 t· 1 , 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das in formações constantes tH ,, d, ,c1111 , : 1 
apresentados, e ainda , a inexistência de fato impeditivo à participaçào da pessoa jurídica, bem corno de c111c ,!, 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislaçào em vigor, es ta licicaçào. na modalidade Pregào l"'. lctrônico poder:í sn: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada cm qualquer fase do prnn·,, , 
b) revogada, por com'eniência da I\ dministraçào, decorrente de motivo supervenien te, pertinen te e ,u11, 1t , , 1 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficia l ele Brasília. Ub1 rt1,, 
1:ederal. 
22...l - Esrn licitaçào poderá ser, cm caso de feriado, tran sferida para o primeiro dia útil subsequente. na mesma 
hora e local. 
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos podcrào ser lidos e obtidos na Comissào de Prcgào da Prct"c11ur.1 
J\.Iunicipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Cen tro, no horário das llH:1)11 .tilº .1 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@ altosanto .ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https:lLbllcom_pras.com LHome/YublicAccess . 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Co1n1ssiio de Jln·,.· 1, 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Be;,:erra, nº 198, Centro. no li, ,r.1r1,, , 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
22. 7-0s casos omissos scrào resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela au toridadc crnnp t 1, ,i 

termos da legislaçào pertinente. 
22.8 - Qualquer mocli ficaçào no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicac:i c, t·111 q , 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona \Tl111c11 1 L· •. 1 ii I t 
afetar a fo rmulaçào das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que n:1,, .1lic1"c 1 1 
substância das propos tas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundarnenradu. rq . .',1>1r.1d,, 
em ,\ ta acessh·el a todos , atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili taçào e classificaçào. 
22.10 - O s li citantes assumem todos os custos ele preparação e apresentação de suas propostas e a -\dministraç.'10 
nào será. em nenhum caso, respo nsável por esses custos, independentemente ela concluçào ou do resultado d() 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local cio serviço, se for o c:1,<>. 111r., 
representá-lo na execução cio contrato. 
22.12 - Na contagem cios prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in cluir-,L 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e quak1ucr C<>tlt r"', r 

oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renun ciando-se, dc , dv 1:1 .. 1, 1 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto S,nto--CE, 08 de Setcmbrn d, 202l 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: r\QL'lSIÇJ'I.O DE EQUIPA ivIENTOS TOPOGRÁF1COS, DESTI N. \DOS , \ O .\TF D1 l\ !J ·:~ 1 e) 
D.-\ SECRETAR.Ir\ DE INFR,\ ESTRUTURr\, OBRAS E URBANISMO, DJ ~STL J\IL'NlCÍPfO. 1 · 1 '1 
CONFORl\IJD,\DJ--: COI\ [ .\ S ESPECIPIC \ ÇÔES E QL' .\ NT1D.\DES CONST.\ TFS DO .\ N L \ <) 1 ! )<) 
EDrL\L. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria de lnfraesrrurura, Obras e L' rba11ism" 
SIDNFR,\ ); 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: \7 erificação atualizada da situação jurídica, gualificação técnica e econ <'i1111 ç, 11 1 
regularidade fi s~al (JUe seja exigida neste edita l, do vencedor da fase de proposta de preços ; 
ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu ob jct CJ ; 
CONTRATANTE: r\ Prefeitura Municipal de Alto Santo gue é signatário do instrumento cont r:11 11.tl . 
CONTRATADA: Pessoa.Jurídica à gual foi adjudicado o obj eto desta Ucitação, e é signatária do rn11 1 r.1 t,, , , , 
, \ dminis tração Pública; 
PREGOEIRO: Ser\' idor ou nomeado, designado por ato do titular cio Poder Lxccutivo l\funicipal, que n:a L1 1.ar;Í 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de hab ili tação, abertura, condução 
cios procedimentos relativos aos lances e à escolha da propos ta ou do lance de menor preço, ad judicação. ljll :ltld <> 

não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eguipe de apoio e recebimen to de i111p ug11;1c.i , 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE D E APOIO: E guipe designada por ato do titular do Poder Executivo lVIunicipal, formada por, n" 
mínimo, 02 (dois) servidores gue prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a reali1.ação do prcg;10; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de o rigem desta lici tação, incumbido de dclilllr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatório. decid ir ,oh,·t 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro. :1d1 1ll,c. 

objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por lllci" , 1, 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D .O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com .1 p··, 

municipal de Alto Santo mediante Termo de r\ poio Técnico-Operacional em vigor a partir de ll"i de J.1 1, 11 
2021, https: /.Lbllcom1,2ras.com/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso públicll. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMEN TAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da SoUcitação de Despesa procedente da Secretaria Rec1ui , i1 :1 11tt·. 
conforme especificaçào abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cntenc , lk 
julga rnento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamen to da Lei 1:cderal nº 10.520, de 17 / (17 / 21Hl'.2 -
Leigue Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de '.21 / 06 / 1993 e alterações postcriorc, 
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/ 09 / 1990 - Código de D efesa do Com umido r, Decreto nº (l.'.20..J. / 0-. 1 t 1 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1..J.7 de 07 de .\ gosto dl' '.2111 1. 1 , 1 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de o utubro de 2016. Decreto 1:edera l nº 10.02..J. , de '.20 de sctctlllir 
Lei Federal 12...J.40 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-r\ da Consolidação da s Leis do I r:111.ill 
no rmas pcrtmentes. 

JUSTIFICATIVA 
e\ aguisição pretendida visa compor o trabalho da Eguipc de T opogrnfia/Engenharia, descm·ol\'eml1) ,t r tt, 
,·isam garantir a melhoria na elaboração de pro jetos de engenharia e garan tindo a qualidade e Ct>t1l1.111u , 
se1Tiços execu ta dos. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

D es ta forma, esse equipamento poderá trazer express iva diferença na rotina do trabalho do setor, dandCl 111: 11 

agilidade e melhorando substancialmente os trabalh os a serem executados pelo setor. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao :\rtigo 6º . In ciso ITT da Lei 8.666/93, alterada pela J ,ei 8.883/ 9--1-, ao di sp<hl •, 1, 

incisos 1, TI e UI da Lei 10.520/ 200'.2 elaboram os o presente Termo de Referência para norrL"ar .1 , 

produtos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção el e proposta 111 .11-

para a i\dministração Pública .l\IunicipaL rendo por finalidade definir elementos c.1ue norteiam a c o111u1.1, 

empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, \·isando à formação de con traro. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO EQUI PAMENTO UND 
INSTRUMENTO TOPOGRAFICO. Acompanha: 02 U NI D E RECEPTORES GNSS T300: 
,/ 572 C. \ 1' .\ IS 
,/ (; i'S: 1.1 C / . \ , 1.1 / L2 J>, J.5, BI ,:J DOLI: B L B2, IB, C \ 1.11.1-:( l : l ·:J. l ·:5 \, l ·: 51U ; 1.( l'- \SS 
1.1 / L2. SB.\S: \\ '. \SS, 1·:C\:OS. ;\fASAS . 
../ ;\ ll ·:,\ l(Jll l .\ INT l •: lt DI ·: 200:\ lB CO,\f \TJ°'. 16C l1 COi\ l <: \ lff\( l 1) 1·: \1 1·: .\l(l ll l \ 

,/ R.\ 1) 1( l INTl ·:R 1)1·: 2\X1. t\ J.C. \ :u ,: 1) 1\ 1-5 l,f\ l 1,:;--, 1 . \ ,\ 1 HI 1 ·:NTI : I·. \ \ '( l lC\ \ ' I :1. 

../ l' l ·:So 0,95 1,(; CO l\l t\ S B. \l'E lU r\S 
,/ ;\ l ()[)LJ U ) Ll l 11 : / 4G 
COLETORA DE DADOS 
,/ SISTI :l\ J. \ ( ) l' l ·: 1n c roN,\I , ,\ N DROID 

../ l' l{O(: IU ,\ I.\ D I •: TR,\H,\l.l 10 SUHYr•:Y i\f.\STl-:Jl 

../ \ 111 .-ST l) 81 O e; E CI \RTI l ·'JC,\ ( .\Q IP68 

01. 
,/ 'JFI .. \ SI i l\:S Í\ ' 1 ·:J. ,\ () TOQU I·: T rctvr-:1. PF.L.\ L UZ SOL\H [)J ,: 4,3 " 

l ' '- 1 J ,/ <: \\ tl:IU rn ·: 8 \ IP C:Of\l r\ UTO FOCO 1 

,/ Dl ·:SI< ;"J U l;\ ll'.\ CTO C:Ol\1 BA l'l~RL\ D E LONC ,\ D UR,\ C,\U 

,/ 1 ) L' \1 . SL\I I •: l ) l 1 \ 1. ST .\ N DRY 

,/ LV!l \(; Ic\l)() 4C, BJ.L' l:TOOTff I\ WI-Fl 
ACESSÓRIOS 
,/ 02 ;\ NTr:N ,\ S D I~ lt\ 1) 10 INTl~RNO 

../ 04 H.\ .1'1-: IU ,\ S I'/ l{ l ·:U ·: l'TU ll 

,/ 02 M ,\ I .. \S DI •: TRr\NSl'ORTF 

,/ 02 C-\ 1\R I·: ( : .\DOR l -'. S l' / Rl ·:C l ·:l'"rOR 

,/ C:\RRl ·:c; \DO R P.\IU COI .LTOIU 

,/ C:i\BOS USH DE C< )\ IUN JC.\C; .\o I ·'. . \ 1 J ,vfl ·:NT\(,:. \ O. 
,/ 02 M.\l.1\ l)J ( TR.\ l\.S l'O RTI ~ 
,/ 01 TRJ i l\: \ 

02. BASTÃO TELESCOPICO DE ALUMINIO 2,6M TOPOGRAFIA 1 '- 1 
03. TRIPÉ DE ALUMÍNIO PARA INSTRU MENTO TOPOG 'RAFICO 1 "1 1 

04. BASTÃO EXT EN SOR PARA TOPOGRAFO 1 "1 1 

05. BASE NIVELADORA COM ADAPTADOR l " 1 1 

' (1(,. SUPORTE PARA COLETORA DE DADOS l '- 1 J L 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 

Q IJ: 

Ili 

1 

IIJ 

O s preços de referência foram es timados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cota ç:'lO dL· PrL L<> c1, 

1 

1 

J\ Iunicípio ele .-\l ro Santo / Ce, anexadas aos autos deste processo. t; 
~~~j~~~~:,!~:l~;s~~1~~!~L~!~:!~ seguir relacionados, entregues de forma ordenada e nurnerac.l< , 
de preferência , na seguinte ordem, de forma a permitir 111aio r rapidez na conferência e exame correspondL"ntcs: 
1. Os interessados não cadastrados no i iunicípio de ALTO Sr\ NTO /CE, na for111a dos artigos 3--1- a 37 da Lei 1'-:". 
8. 666 / 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação medianre a apresentação dos docurnL·111 
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abaixo relacionados (subitens '.2 ao 4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autc11ticid:1 Lk L , , ,, 
prazo de \·,didade. 
'.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso <le empresa, no registro público de empresa mercan ti l d ,1 .1 un1.1 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentar o registro ela Junta onde opcrn 
com anrbação no regis tro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia (s) do(s) CPI · e RC ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm \·igm . 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de socictb dL· , 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi11i,1r:1d, ,,
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Ju11 c1 ,md, , '\'' · 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CP! · e 1-t(, , , 

de Habilitação sócio do (s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopL·L111, , 
Cartório de Registro das P essoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; cleH'rnl , >. ,1,,, .1 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pe,soa , .l m1 ,l1, .1 
Estado onde opera com averbação no Cartó rio onde tem sede a matriz . 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm fu11 ci,>11.111w1 
no País, e 1\TO DE REGISTRO DE AUTOlUZ1\ÇÀ.O P1\ R1\ FCNCION,\tvfEN TO expedido 1wl" , ,r,, 1 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopLr:1 t1, .1. 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) r\to constitt1tiYo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselhei.rm) , consoant e 
art. --1-7 da lei 5.76--1- /71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) ,\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a r\ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constitt1ídos pelos coop erados com a Ata da assembléia que o;; ap n >\, J11: 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.I). 
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o ca so, se holl\ n. n-l.111 
ao domicílio ou sede cio licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra 111:1\. 
3.3 . Prova de regularidade para com a fazenda federal median te a apresentação da certidão nega ti , ·,1 d,· ,kh1 1,, 
rclatin aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Po rtaria C, >111u1 11.1 
RFB / PGFN N º . 1.7S1/14. 
3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual n1ediante a apresentação certidão negatin de débi tos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,·a de débi tos 
municipais ele seu domicílio ou sede (Geral ou 1SS). 
3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(;TS) mediante a aprc,rnL1 L.1 , 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
3.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.Justiça do Trabalho, mediante apresc11 1:1c:1 ,, ,1, , , 
negativa, nos termos do Títtilo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DccrL· t,, 1 , 1 
de 1 º de maio de 19--1-3, e considerando o disposto no art. 3" da Lei n" l '.2 .--1---1-0, ele 7 ele julho de 211 1 1. 

--1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
--1-.1. s\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis cio último exercício ,oci: il (2020) 
exigh·eis e apresentados na forma da lei, de,·idamentc registrado na _Junta Comercial, que comprrn L'tll .1 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prO\·isório,, <> h:1\.111C 1 , ,li,, 
ser acornpanhado dos termos de abertt1ra e encerramento cio Li\TO Diário - estes termos devidame111t· rL·c-11, 11·.1,1 
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na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices o ficiai s quando encerra d(), li :Í 111 11, 1 

três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 3 1, inciso I , da l ,ci 8.66(J / lJ'1 L" :1:., 
p osteriores. e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em creckn c1:u 11L 111,, 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e h scais (DEf<"IS) de Pessoal ur íd1 c.1 L r, ,, 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simp k- , "- :ll 11 1 
.+.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal ol1ci:1l. , ·111 , ,. 
de grande circulação e do registro na Junta ComerciaL 
.+.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de :11 >L ··1, 1·· 
encerramento do Livro Diário-estes tcrrnos de,idamente registrados na Junta Comercial - con s1:111d ,, .111,I.. 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador regis trad< , 11,, < , 'l' , i 

Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
.+..+. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano). de,-crá ser apresentado o balanço de ,ilxnur:1 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e da s fo lhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, deYendo ser assinado po r 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante lega l da empresa . 
.+.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial o u Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncga tin dos Di stribuid< ,1-c, 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua ,-alidad e . 
.+.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação juclicial de,Trá comprm-ar a st1:1 , 1:111111, 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial C< >1111 1 , 1,, 
concessão judicial da recuperação nos tennos cio art. 58 ela Lei nº 1 l.101 / 2005. Ou hom ologac:1<> d" J 'I , .. 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 1 ó-+. _' :i ". , .1 1 , 
11.101 / 2005 . 
.+.5 .2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperaçiio e:, 1r:1111, 11 
homologado deverá demon strar os demais requisitos para habili tação econôm.ico-finan ceira . 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar .Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, de,-endo conrer. 11<J 1111111111,, , 
seguintes informações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
P.M . .A.S/CE para comprovação das informações. 

6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N º . 9.85.+/ 99, e ao inciso ~'C..."\.lll , d(J .1rt 
Constituição Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no turno, perigoso lll l i11' .dL1h, 1 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah'o na condição ele aprendi ;, _ a 11,1r11r , , 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
6.2. Dccla.raçào, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para li citar ,1u L' 1111 , 1 
com a administração pública, nos termos do inciso IV cio art. 87 da Lei N º . 8.666/ 93 e da incxis tL'11L" 1:1 Li, 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrên cia , 1~, "I L ·· , 

conforme modelo constante dos anexos des te edital (art. 32, §2º , da Lei Nº. 8.666/ 93). 
6.3 . D eclaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste r~di tal. 
6.-+. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Cc, a docume11taç ;1<> 111 <·11C11>11.1,t 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 1\ lurncíp1" Lk 
Alto Sa nto- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nek const,111tcs). 

acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cu ja autenticidade e prazo ele Yalidade scn1(0 f 
analisados pelo pregoeiro. · 
6.5 . .A docun1entaçào constante do Cadastro de Fornecedores do l\lunicípio de .Alto Santo/Ce de-crá rarnbc' 'í 1 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilirado. h, 111 L·, 11 1 
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas . 

Prefe itura M un ic ipa l de A lto Santo - Rua: Coronel Sirnp lício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) J-L29.:::'080 



Nosso Município Em Boas Mãos 
illlW--illlilllilll-'Wl77$!1WlW _____________________________ _ 

6.7 . 1\ s microempresas ou empresas de pegueno porte (l\fE ou EPP) gue possuam restrt ção tisc:il , 'JL1.111 , , 
documentos exigidos neste certan1e, deYerá aprcsen tar declaração, fazendo constar cm tal documcn r" 1;11n 11L·11, 
declaração de gue consta a restrição fi scal e gue se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cin co) dias Llll'h 

conforme dispàe o art. --1-3 , §1 º da Lei Complementar N º . 123/ 06. 
6. 7. l. :-\ nào-regularização da documentaçào, no prazo legal 1xeYisto, implicará decadência do direito à contratação. 
sem prejuízo das sançàes previstas no art. 81 da Lei N º . 8.666/ 93, sendo facultado ao l\Iunicípio de .-\!to Snnto/Cc 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou rcYogar n 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\·erào estar com o 11 C1111 L'I'<, d,, ( "- l 'I 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de\·erào estar com o número do CNPI d:1 t"1\i .1l., ·.,, 
quanto à certidào de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que <-' \·alid1, 1.1111 
matriz e filiai s, bem assim guanto ao certificado de regularidade fi scal do FGTS, quando o lic11 :111tL , 1 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta fo rma apresentar documento comprobatóri o eh ,1u1, ,r .. , 
para a centralizaçào; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçào dos sc1Yiços for a fili:11, "' LI 
de\·crão ser apresentados com o número do CNPJ /1'vIF da matriz e da filial simultaneamente: ou scr:11, cl1,1, , 
dn apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial agucles documentos Llll l', 1wl.1 pn,11 1, 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaraçào falsa no documen to de gue trata os itens anteriores. sujcitar-sc-:í às 
penalidades previstas na legis lação. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
1. r\ adjudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer 111terpos1ção de recursos, p odendo ~n 1.1111h, 1 
adjudicado pela ,-\utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclu sivamrn t t· :1 L :11··, , 
Autoridade Competente. 
2. A homologaçào dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarào registrados todos os atos do procedim ento l' .1, , ,, , , · 
relevantes. 
--1-- .-\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de 11:10 li, ,111, 
ou revogar o presente processo, por razàes de interesse público decorrente de fato superveniellll' dL·1 1d.11 , 
comprovado e mediante funclarnentaçào por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O I\'Iunicípio de Alto Santo, com a interveniência da SECRETAIZL\ REQUISITANTE, assinarú contrato CCl111 
a(s) \Tncedora (s) desta licitaçào, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da connicaçào 
expedida por esse órgào, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \'éZ, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou nào apresente situaçào regular no 
ato da assinatura do m esmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homol ogaçào e Ja adjuJi cac:1<, 
através do ato de rcscisào e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuí1.o da aplicn çàc1 cl:i, ,:111t, , 
cabí,,eis. 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleçào de melhor proposta e convocará outro licaan te, 1 ,IHTI .Ili. 
ordem de gualificaçào e cla ssificaçào, para verificar as suas condições de habilitaçào, e nssim succssi\·:11111111, 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , nào celebrar o con tr:11, ,, e!, 1, 
entregar a documentaçào exigida neste edital ou apresentar documentaçào fa lsa, ensejar o rctar, l.1111, 1 , , 
execuçào de seu o bjeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxccuçào do contrato, cornp1 ,r1.11 
modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\funicípi o dl' _ \ 1 1 ( l " ' 

e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem p1TJ11 1/1, !. 
previstas em edital e no contrato e das demais cominaçàes legais. 
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DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1 - No interesse da CONTRI\TANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser , u11n1111-l,, 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a q1p rL·".1 , 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no arrigo 65, § l º e 2 º, inciso IT da J -ci n" KI,(,(, '' 

2- No interesse da Administração, o ,·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado "u su11r111 111 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.6Mi; <J 1. 
3- ,\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou ,1 1111,, 
que se fi zerem necessárias. 
-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Limite estabelecido nesta condição, cxn ·t,, .1-
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 - . \ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será destgnado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio rodas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
2 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e peranre terceiros, p()r c1u: tl ,111, r 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios reclibitórios, e, na ocorrência desta, n à() irn11l1,· 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. - ( 1 d.1 1., 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad:1, ,, ,, 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regulariza ção C\ L·11t 1u !11 , 
envolvidos , determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsetYados e c11 c:1111111!1 ,1, 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMEN TO E DO REEQl !Uhh. 
ECONÔMICO 
1. Poderào ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualm c1 irc· ;1 1, ,,l 1, 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisôcs. 
2. DAS ORDEN S DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serào entregues m.ediante expedição de 
O R.DFNS DE C011PRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarào os guantita tin>s a 
se rem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CON'l'RATANTE. 
2. 1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser cn trL',L':LIL' .1,, 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, rn1 :1 imL1 
remerida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordern de Compra, oportunidade em c1ue rcccbn:1 , , 
atesto declarando o fornecirnento. Os produtos serào entregues nas seguintes condiçoes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado 11;1 ( )rdL"l" , 

Compra; 

b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebirncnto da Ordem de C: 0111 11r,1 1·,, 1 

de 07h às 13h Q1orário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgào recebedor nào exclui a responsabilidade ci,·il do fornccnl, n· !'' • 
quanridade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste ed it:tl ,,u.111, 
produtos entregues. 
2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigornsamcn tL· .1 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsetYações const·a11tcs de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes . 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm non1c do da(,) unidad l'(s ) 

gestora (s) do Município de Alto Santo / CE. ~ 
2.5.1. As informaçoes necessá rias para emissào da fatura e nota fiscal deverào ser rec1ueridas junru a(s) u111d:1dc·,, 

gestora(s). 
2.6. No caso de constataçào da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas nes te L'dt :1t 
na ordern de compra e na proposta vencedora a administraçào os recusará , devendo ser de imediato ou 110 pr;1, 
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máximo de '.2--1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçàcs, sob pena de ap]jcaç;t( > da,!'' , , , 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos ]jcitados / contratados dc,·erão ser entregues, observando rigorosamcn te as especificaçm·, C()ll i tll., 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçàes constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes , assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os imposros, taxas 
e lJUaisquer ônus de origem federa l, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exrrajudici,1 1,. 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecirnento que lhes sejam imput :í,, 1 
inclusi,·e corn relação a terceiros , e ainda: 
a), \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm c1ue se ,-cn tic:1r, 111 

vícios, defeitos ou incorrcçàcs ; 
b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à 1\ clministração ou a terceiros, deco rrentes Lk ,u:1 C11l· 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali 7ac.i,, •" 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor compcren re, cb ' ot;J I · i,l ' ' 
apresentada pela Contraracla, que conterá o detalhamcnro dos serviços executados. 
--1-.l. O "atesto" fica condicionado à verificação da con formidade da Nota Fiscal/ 1.-arura :q11·, , , 
Contratada com os se1Yiços efetivamente prestados. 
5. 1 la,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou cios documentos pertinentes à contrauu, . 
circuns tância que impeça a ]jquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Co11tra1 ad,t pr, ,, 
as rneclidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgul:1r1/:lL , 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo da , 
sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.'.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7 . . \ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para verific::ir a manutenção das co ndições de h,1bili t:t,.1,, 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conra co rrc111c, 1 .1 

agência e estabclecimen to bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na legislação , Ifc.,·11 t l 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para p:1.c•;111ll 1 
10. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Con t 1".11 " 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atra so no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de algu111.1 t"1 · 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , .. m:JC 1<, 

Gera l de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela fundação Getúlio \'arg,1,. 11, 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcn1p,m, I' ,,· 
atualizaçàes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
l'.2 - Oe\·erão ser emitidas faturas ele encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por csgo tamcni o do ob1,·1( ,, 

por final do prazo ou resci são contratual. 
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o nlor da fatura, os Yalores decorrentes de 
indcnizaçàes ou de multas e\'entualmente registradas. 
1--1-. l::m conformidade com a legislação vigen te, será permitido reajuste dos preços contra rados, c.k-, dL ,111, 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
15. Os preços serão reajustados pela variação do Í nelice de Preços ao Consum.idor . \rnplo - TPC.\, do l ns tit u H > 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm l'.2 (doze) meses, adotando ,, 1 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x \') , Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
\' = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x \') signili c1 " 1( ··, ~ 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16. CONTRr\ TAD.r\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corrcspo11 d,·11c1.1 ., 
exp]jcitando a forma de ap]jcação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimai s. / 
l 7. Caso a CONTR.r\T.r\D1\ não solicite tempestivamcntc o reajuste e prorrogue o contrato ,,·111 111,. 
ocorrerá a preclusão do direito; 
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18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido fo r fo rmulado depois de extinto o contrar(). 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraYés da emissão de Ordem de Compra e ou \cn 1c, 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprirnc111() Ll:1, 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do obj eto do certame, conso:1 nrL· l·,1.111 
Federal n'-' 8.666 / 1993 e suas alterações. 
3. Fiscaliza r o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em dccorrL·11c 1.1. 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-L Notificar a CONTRAL·\DA, de qualquer irregularidade deco rrente da execução do objeto contra tual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTR.r\TADA nas condições estabelecidas nes te contrato. 
6. ~\plicaras penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cbusul:1 s 
contratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos ,LT\ 1,," 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprmT o correto e tempcstinJ pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscai s e comerciais decorrentes da execução deste Contraro. 
10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscali zação, l·111 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as cornl w, 'L · , 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2- Man ter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assu11ml.1,. , ., 
con dições de babilitaçào e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas p ela Contratant e: 
-+- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratan te e/ ou terceiros, proYocados por ind1ctL'll Ct.1 , "' 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a in cidir sobre a ncrnc1,, 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impos tos, encargos sociais. 1ra11,p<> rtL· , 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espccÍl1c,h d,, 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, sah·,J 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondida s no prazo de 2-1- (,·inte e 

quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comproYadamente apresente condjçôes de defeiro <>LI L·111 
desconformidades com as especificações constan tes no Termo de Referência, no prazo fixado pcl " ( ;,.,r, ,, 1, 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução ci o obje to con1 ra1u .t! l 
considerada pela fi scalização da CONTR A. L \NTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comproYadamentc apresente condições de Lk k11, 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua no tific:1 c1,, 
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiYer cm desacordo com as especificaçc·Jcs h:1,1L 1 
aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, pro,·ic.k11Cu 11d, 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialrncnrc. 
l l. - Efetuar a en trega do objeto em perfeitas condições, conforme cspeciações, prazo e local constanLcs n<> Tn111,, 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na qual constarão as indicações rcl.ncn 1, ·, .1 

marca, fabricante, m odelo, procedência e prazo de garantia. J 
12 - O objeto dc,·e estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em porruguês e da rdac;;io d.1 rccl, h 
de assistência técnica autorizada, impressos e/ou em mídias eletrônicas; 
13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. e 
Código de Defesa do Consum.idor Q~ei nº 8.078, de 1990); 
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Wllll'ri'lli _______ 'IWII' ------------------------Plllli'l'lllllilllli'l'llllli'W1'11'--'®'li-Wlllli"lllllW%Z--'11-1lfüllllli' --~ 
1-t - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência , o obj et o e, ,111 1, 1 · 

o u defeitos; 
15- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, o s mo1i,, ,, c111, 

in1possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida con1prm-açào; 
16- lndicar prepos to para representá-la durante a execuçào cio contrato; 
17 - r\ primeira revis à o do eg uipamen to será realizada de acordo com o sugerido no manual (catá logo) do llll's 11 1,, 

e será por conta da CONTRAT,-\Dr\ , 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1, F\dota-se como critério de justiça e o bediência ao p rincípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento l' 

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, ga rantindo o direito de exercício prl'I ,, , 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' 11 i:1<>, l ',11<1, 

Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5, L l do .\c<\rd.'10 'I ( 1 " 

nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duraçào: 

EVENTOS: SANÇÕES Q UE SERÃO APLI CADAS: 
1- Forjar a class ificação como microempresa o u empresa de 

1. lmpedimenro de licirar pelo período de, rn, 111J11 1 pequeno porte para ob tenção de tratamenro favorecido em 

licitações incenrivadas o u não , (um) ano, Acórdão TCU / PL nº 307-l- /2Ul l. 

l 1- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2, Impedimento de licitar pelo período de, no 111Ít1111 1< ,. + ~essào de licitação para gualguer manifes tação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 
~ 

Lll - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mimmo, i, 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação . (seis) meses, 

]\ '- Nào apresentar o u deixar de apresentar documentação 
4, Impedimento de licitar pel o período ele, no mínimo, <, solicitada no ed ital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na con tra tação, (seis) meses, 

\ ' - "\ presentar p roposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer 

5, Irnpedimento de licitar pelo período ck. 11,, ,, 

sentido, 
(um) ano. 

8, lmpedimento de licitar pelo período d, 1)11 

\ ' l - Apresentar doc umentação fal sa durante a licitação ou (c111 co) anos , 

contratação, 9, Comunicar ao i\Iinistério Público Est .tdual e 1 1 1' 
p ara apurações de sanções de o rdem penaL 

VII - Não manter as condições habili ta tórias durante a 
8, Impedimento de licitar pelo período de , no 111ín11110, 1, 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) 111eses. 

preços, 

l L Impedimen to de lici ta r pelo período de, no 1111111111, ,. l 
\ ' Tll - Não retirar a nota de (um) ano , 

empenho / não assinatura da "-\ta, 12, i\ lulra de, no m.ínimo, 10° o (dez por cento) do ,·,dor dn 

contrato / nota de empenho, 

13, ,-\dvertênc1a 

l:i: - Entregar o o bjero fora do prazo estabelecido no ediral e 
14. i\Iulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio po r cento) por d1.1 

rermo de referência, 
de atraso, ap licada sobre o valor do marerial n,10 tr,rn c c·1, ], 

lim.i tada a 20 (vinte) dias, ,\pós o ,·igé,11110 di, 1 I'' ,,1, 
considerada 1nexecuçào total ou parcial d,, , [ ,,, 

16, .-\d,·errência; 

:i:- ;'\;ào efetuar a troca do ob jeto, guando notificado, durante 
17, Impedimento de licitar pelo período de. 11,, 11 

(um) ano, 
a conrrataçào, 

18, i\ lulta de, no m.ímmo, 10º o (dez po r ccn1 n d,'\ 

contrato / nota de empenho, 

lWttm í Wf ®IWW W 1 trmU"'t1t1:1W:1tWtM '1W~ 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

18 . . -\d\-ertência 
1 

19. Multa ck, no rnínimo, U,5° o (mei o por ccnt<>) p, ,r t!1.1 

XI Subsriruir o obje to fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o \',tior do m,11 cri'.ti 11.1, 

subsriruído , limitada a 20 (\'tnte) dias . . \pi',, ,, , ,, 

dia poderá ser considerada incxccuc:·10 1, ,1.i1 
o bj ero . 

21. . \d\'crtência 
~ 11 - Deixar de realizar o u arrasar a insralac;ào o u mo nragem 22 . Impedimento de licitar pelo período dl'. 11,, 11111 

do (s) equipamento (s) quand o previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. ,\ l ulra de, no mírnmo, O,Sº o (meio por CL"111 ,, 1' ' 
de atraso, ap licada sob n: o \'alor do ClJUip.trnl' 111,, 

XI 11 - Deixar de entregar cloc umcnraç ào original ex.igicla neste 2 1. i\lulta de, no mínimo, l( lº o (dez por cc·n1, e\, \ J, '' 
l!dital durante a li citação o u contratação. contrato/no ta ele empenho/ \'alor torai c:::-111n:td1 . j1,ll.l ' 

item ou lote. 

~ I\ ' Comportar-se de modo inidô neo na licitação o u 
I mpeclimenro ele licitar pelo período de. no mírnmo, 2 24 . 

con rra ração, causando pre1uízo a . \d111.1nistração ou 
(dois) anos. 

demonsrrando ofensa ao o rdenamento jurídico, ao 
25. .\ lul ra de, no mínimo, 10° o (dez por cenro) do ,·,tlor do 

rcgramento do edital, aos liciranrcs, à _ \dmirustração e a 
contrato / nora ele empenho. 

sociedade. 

27. Impedimen to de licitar por 5 (cinco) :til "' 
28. i\ lul ta de, no mínimo, 10° o (dez por Cl'll 1" d \ 

::\:\ ' - Cometer fraude fisc al durante a licitaçào ou contratação. cio contrato/ nota de empenho. 

29. Comunicar ao i\ Iinistério PC1blico l ·c·dcr. il e 

Estadual. 

X\' I- Não recompor nÍ\-ClS de serV1ços acordados, quando 

esgoraclos os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedtmento de licitar com a P . .\1..\.S pc l., I', 

aos monirorarnenros réc nico-o peracio nal e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

::'(\ ' ] 1 Deixar de executar qualquer obrigaçào pactuada ou 
28. Impedimento ele licitar com a P. ,\ f. . \. S pllr, 11< 

pre,·isra cm lei e no edital da presente licitaçào, em que nào se 
mínimo, 2 (dois) anos . 

con,inc outra penalidade. 

~\ ' Ili - ~ão celebrar contrato , em convocação dentro cio 29 . I mpeclimento de Licitar com o murncípio de . \11 0 S,1nto 

prazo de \'alidade de proposta. por, no mínimo, ! (um) ano. 

32. lmpeclimento de licitar com a P . .\L-\ .S por, no mínimo. 
XIX- lnexecuçào torai, p revis to na Lei 8666 / 93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/ 2002. 33. ~[ul ra de, no mínimo, 20% (,·inte por ccnr,, ...,.11• 

valor do contrato / nota de empenh o ou ,·. tl"r d 1' .. , 
34. Impedimen to de licitar com a P. ,\L \ -~ P' ,•·. "', l 

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666 /93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520 / 2002. 35. ,\ f ulra de, no mínimo, 10° o (dez p<,r ll 1111 ) 

\'a lor corrcspondenre a parre não cxccu1 :1d.1. 

~'\] - Denegrir o u calw1iar equipes téc111ca e cio pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da P.:\l..-\ .S, em 
razão ele denúncias so b a acusação de di rccionamen to de 3-l- Impedimento de licitar com a .\drn11 11,1r.1, 
certame. sem a apresentação ele provas pertinen res o u a Federal, l~sraclual, .\[unicipal, pelo períod, , de ~ lll \ 

aprescn ração de pro\'as infundadas, e1n processo 
administrativo instaurado. 

'\~ II - Cometer fraude fiscal no recolhimento ele quaisq uer 
rribu ros. 

35. Declaração de inidone idade 

x__'\ 111 - Den1onstrar nã o poss uir idoneidade para contratar 

com a . \ d m..inistraç,10 cm \·irtucle ele aros ilícitos praricaclos . 36. Declaração de inidonc idade 
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x___" J\' - Frustrar o u fraudar, mediante ajuste, combmaçào o u 41. i\Iulta de até 20° o do faturamcnro hru1" ,l', ,i'~,· 
qualquer o utro expediente, o caráter compe titivo ele exerc1c10 anterior ao da 111sraurac.1" e!,, 

1. 1· · · · · ] li adm.inisrrativo. procec 1mento iclta tono pu J co. 

XX\ ' - l mpedir, perrurbar ou fraudar a realizaçào de qualquer 

aro c.le procedim.enro licirarório público. 

:,,:_X\']- Criar, ele modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar ele licitação pública o u celebrar 

conrrato administrativo; 

X,'\. \ ' 11 - i\[anipular ou fraudar o equilíbrio econÔ!llJco
financeiro dos contratos celebrados 
com a adm.inistração pública 

42. Publicação extraordinária da cl ,x 1s,10 c11mlc 11.11 ,r . 

43. ;\Iulra ele até 20° o do faruramcnro brnro d" u\11111,, 
exercício anterior ao da 111stauraçào do prncc·,"" 
admini strativo. 

44. Publicação extraorclirníria ela decisão condenatória. 

43 . i\Iulra de até 20° '0 cio faturamcnto bruto do úlrimo 
exercício anrerior ao da in stauraç,10 do processo 
aclrn.inistrarivo. 

44. Publicação extraordinária da decis,1 0 c"nd, 11.11, " 

45 . ;\Iulta de até 20°0 cio foturam.cn ro hnr r,, J, 
exercic10 anterior ao da 111staur:ic10 e!,, 
adm.mistrativo. 

46. Publicação extraordinária da decis ão e, ,mie 1 , , · 

2. Serào considerados injustificados os atrasos nao comunicados rempesuvamente e indc\ ,d:111•, 
fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da P .M.r\.S que de,·erá examin ar a k:•,tlr,l 1,!, 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamenre jw,1111.-.1.!, , 

pela P.I\L-\ .S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P. i\1. .\.:-i. p, ,d, r.1 
proceder a rcscisào unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeirar(1 i1s sa nçúc, 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prc,·isra no art. 7" da Lei 11" 

10.250/2002. 
-1-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P . .I\L-\. S ou cobrada, 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderào ser aplicadas curnuL1tiYam cn te :1, , klll.11 
sanções previstas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o dirc11,, d, e \e 

defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer :1 1 ,,1 ,1 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem rnanifestaçào, o processo será encaminhado par:1 .1' .11 ,. 11 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicaçào da sançào pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conrar d.1 cl, 
recebi.menta da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in seri ra, 11:1 1 )1\ ,, 1 1 
e cobradas judicialmente. 
7 . . \ s sanções aqui previs tas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no c:1," ,l.1, , 1, 

cumulati\·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecuçào total o u parcial do contrato enseja a sua rcscisào, se hom·er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1.1. A Rescisào de contra to poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da con tratante, nos casos enumerados nos incisos Ta ~ I f e \"\ . 11 ,1,, 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, oli,n\ 1cl,, 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) Aniigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo 11,, l'r11,, 
Administrativo, desde que, curnprido o estabelecimento no § l O do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) .1 ud ici .d, 11, 1, 
da legis laçào vigente. 
1.2. _r\. Rescisào administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada da au1, ,r1, , / 
competente; 

llfil,illlwllil!"'tii!'l!l ___ m11m1111111l!1Wíl!il!i 1 ·roar m , , 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Corone l Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmen te m otivados nos autos do processo, ficando asscµ; ur:1d,, , , 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-curnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos: 
c) r\ lentidão do seu cumprimento, levando a r\drninistração a comprovar a impossibilidade da Cllltl lt 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados ; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à ,-\ dmini,trac) i(): 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,-ia comunicação à . \dmi11 i,1 r.1, .,, 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanh ar l' t1·" 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano tadas na forma do parágrafo primeiro du :1rt1µ,, (, 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) .-\ decretação da fa lência ou instauração da insolvência ci,·il; 
i), \ di ssolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) . \ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçao do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevància e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 111 á,i111 t 
autoridade r\clministra tiva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo .\dmin1,rrati, <J a lJlll' ,, 
refere o Contrato; 
1) A supressào, por parte ela Aclministraçào, dos materiais, acarretando modificações do ,·alor inicial d, , ( , ,n 11·.t 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 ela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1 <J<n l·111 , t , , 
não concorclància por parte da empesa; 
m) 1\ suspensão ele sua execução por ordem escrita da Administração, p or prazo superior a 12( 1 1 CL'I 11,, l , , , 
dias, salvo cm caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra , ou ainda por r, l'l 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de i11d t 11i1.tl , 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e m obilizações e outras pre,·i,ra , .. 1", 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assum1 d:1, .11 l , , 
no rmalizada a situação; 
n) ,-\ ocorrência de caso fortuito o u força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do c, >111 ra 1 "· 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no arr. 77 des ta 
l .ei; 
cu ,-\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do con tratado com outrem, a ccss:10 rnt 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou inco rporaç;10, que irnpl ilJLll' 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO E DO FORO 
1 - As partes declaram, nes te ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8..J-6 / 2013 (lei :1111ic, >ITl I'' 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às parrL·, 111, 't1, 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a lJLll' lll 'I'' 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente conrrat u: 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou pr"l'i'' ,., 1 , 
ins trumento com·ocatório, sem autorização em lei, no ato com·ocatório da licitaç.'10 ou nu, r, 'J'u 
111strurnentos contratuais; 
I\' - l\fanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato: ou, 
\ '- De qualquer maneira fraudar o presente con trato; assim como realizar quaisquer açôes o u on11ss<'>cs LjUC 

consti tuam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8..J-6/ 2013, do Decreto nº 8...J-20 / 20[5 ou d · 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato . , ! 
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lílllllllillllllllll'illllllillllmll'illllllillllfflillllllll------ ---M@----------- -------1/P 2- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualqucr C(J1 11 r, ,, l l, 

do presente edita l, gue nào possa ser resolvida pela Yia administrativa, renunciando-se, desde j;í, ;1 L1u :1k11" 
por mais pri\·ilegiado gue seja. 

Secretário de ln fraes tru tura , O 
PREFEITU RA MUNICIP DE ALTO SANTO 
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LTOSANT 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO , \ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
__________ , E D O OUTRO L\DO , 
EMPRESA QUE AS'-,l\ l 
PARA O FIM QUE A SEGUIR D ECLARAM: 

1\ PREFEITURA MUNI CIPAL D E ALTO SANTO, através da Secretaria ele _______ . pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , "-\lto Santo, Ceari, inscrita 11() 

CNPJ / MF sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secrct;Íri,, :1 d, 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº. _ ______ . dora, ;1t1tl· 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ _ ________ , com scLk .1 
inscrita no CNPJ sob o nº. represcn tada por 

__________ , portador(a) CPF nº . _____________ , ao fim assinado. d()ra,a1 11, 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o E dital de PREGAO l~LETRC) '10) 
_____ __ , em conformidade com o que preceitua a Lei l;ederal nº. 8.666/93, de 21 de junh () dt 1 'l',; 
suas alterações pos teriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supleti,Tarncntl' pcl , ,, 1,1 , 
da T eoria Geral dos Contratos e disposições ele Direito Privado, bem como mediante as scgL1i1 11,, , I 
condições : 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , di sp",;1ç, >l, , i, 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem corno subsidiaria a l .ci 11' :,-,,(,t,<, , , 

21 / 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Dck,a Li<> 
Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Cornplcrn l'ntar 
n" 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, ele 27 de outubro ele 2016, Lei Federal 12.+-ll 1 

ele 07 ele julho de 2011 que altera o útulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto l·l'dn:il 11 
10.024, de 20 ele se tembro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabclccicl:i, 11<> 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE J UNTO A SECRLT.-\RT.\ l >I 
_________ , E EM CONf<ORMIDADE COM ,\ S ESPECffTC\ÇÔl::S E QL-\ NTTl) \1)1 " 
CONSTANTES NO ANEXO IDO E DITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- r\ CONTRATANTE pagará à CONTRKf'1\Dr\ pela execução cio objeto deste contrato", .i\, ,r 
R$ ( ), ele acordo com a, c,pL·(1!1L .ll'' 
Proposta da empresa e do Termo de Referência, anexo I do edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por co nta da do1aca,, 
orçamentária nº: ; elemento de dl',pl' ,:1: 

__________________ ; com recursos diretamente arrL·cad.tLI< ,
ou transferidos da P.l'vL-\ .S, consignado no Orçamento Municipal de 2021. 

-ffimlil1lliTI 911 -
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5,1- O contrato terá um prazo de vigência até _______________ , podendo ser adtt ad(, 11" ',. 
pt-c\' Ístos no art 57 da Lei Fedem! nº . 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6. 1 - No interesse da CONTRATI\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e annos 110Lln:1 ,·r 
suprimido o u acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial da conrrnraç,10. t":1rnl 1;1,l:i 1 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme dispos to no artigo 65, § 1" e 2 ". in ct,(, 11 ,l.1 
Lei nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contrataçào poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lº e 2º, da l.ei nº 
8.666/ 93. 
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscim os ou ,111m·,,, ,, 
que se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirn.ite estabelecido nesta condição, c»CL 1,, .1, 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - ,\ fi scalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 ele l <)<)",_ .1,, 'I 1 
designado representante para acompanhar e fi scalizar a entrega cios serviços, anotando em regi,rn , pr,,1,1·1,, , 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização ele falh a, , ,u ,1, 1, 1 
obse1Yados. 
6.6 - .A fiscalizaçào não exclui nem reduz a responsabilidade ela contra tada, inclusi,cc perante tercciu h, 11, ,r 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oc01TC:·nrn1 Lk, 1.1. 
nào implica corresponsabilidade da Administração ou ele seus agentes e prepostos, de con forrnid ack l·, ,rn , , ., r· 
70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da .Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com :1 
execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaç:'io 
eYentualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falha s ou defeitos obselTadm 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíYeis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se subm.eteriio igual11 1< 11 
as disposições constan tes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e r,·,L·1,, ,, 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados /contratados serão enu-egues medt:u11l' e 

de ORDEN S D E COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indica rào os lJU,11 ,1 
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necess idade e disp( ,11tl 11•.I 

financeira da CONTRI\TANTE. 
16.2. LA Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, deven do ser l'llll'l ,, 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-s ímile ao seu número de rclefo11c, <>li .1111Ll.1 
remetida via e-m.ail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Comp ra, oport1.111idadl' l 111 ,111, 
receberá o atesto declarando o fornecimento . O s produtos serão en tregues nas seguintes concliçóe,: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presen te processo licitatório indicado na OrdL·111 Lk 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimen to ela Ordem dl' 
Compra no horário de 07h às 13h 01orário local), nos locai s definidos pelos ó rgãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do forneced or por \'Íci,, 
de quantidade, qualidade o u disparidade com as especificações esta belecidas n o anexo deste ecliral c1L11111,, ,, 
produtos entregues. 
16.2.-+. O s produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obscn aml, , n.c'• ,1 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no T ermo de Referência e obsen ·as·, ·>l', ,·, ,11 1 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.S. Para os produtos objetos des te certam e, deverá ser emir.ida fatura e nota fi scal cm 1101m· ,1,, (f...; 
unidade(s) gestora (s) do Município de .Alto Santo /C E. / 

ffi@II• ---l~tt @! @f ;~ 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos Ç- ~!J·' <i'/, __., r,'. .~ 
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16.2.5.1 . . As informaçàes neccssánas para em.1ssão da fatura e nota fiscal de\·erão ser requeridas jun to a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadeguação do produto fo rnecido às normas e exigências especificadas ncstl' 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de im edia 1,, , » 

no prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas adequados às supracitadas condiçàes, sob prna de aplic .1, .1, 
penalidades cabÍ\·eis, na forma ela lei e des te instrumento . 
16.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues. obsetTando rigorosamente ,t, , 'l" 
contidas no Termo de Referência , nos anexos desse instrum ento e dispos içàes consta ntes de ,11.1 J)r, 'i 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagaml·n1" d, ,, , 
impostos, taxas e guaisguer ônu s ele o rigem federal, es tadual e municipal, bem como, c1uaisc1ucr cn ca rg, ,, 1, ,, 
ou extraj udiciais, se jam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornccirn cnt,, ,1u, , 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a), \ reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expen sas, no to tal ou em parte, o objeto cm c1ue se, n1IH ,1n 1 
dcios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrenrl's de ~wt ntlp.1 
o u dolo na execução do fo rnecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali1.a ç,1, > , ,u , , 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
l 6.4. O pagam ento som ente será efetuado após o " atesto" . pelo se1Tidor competente, da Nota h scal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o detalhamento dos seITiços executados. 
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificaçào ela conformidade da Nota hscal / 1 ;atura apresentada pel a 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou cios documentos pertinentes ,'i con tr:1t.1c1,,. ,,i 

ainda, circunstância gue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente a tL' lJLll .1 t 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra:w para pagamento iniciar-se-á ap<'>s a c,nn11r, 
regularização da situação, não acarretando qualguer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \·crificada, Sll11 prc1 1i 

sa nções cabíveis, caso se con state que a Contratada: 
16.6. l. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quabdacle mínima c:,;1l'_1,l.1: 
16.7. r\ntes do pagamento, a Contratante realizará con sulta para verificar a manurcnção das C(lllll1 ,·, )(' \, 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de p,1,L'.1111<·111 , 
l6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conra c<> 1TL 111,. 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaç,10 \·igrntL·. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como erni tida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por gualguer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada. gue 
porven tura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido. de algum a for11 1.1. 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 11 :i \ ar1.1c.1,, , 1, 

Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D I), divulgado pela Fundação Getúbo \ ':1rgas. 1 11, I' 1 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o cri tério "pró-rn1 :1 \(·1111), ,n ' 1 
atualizaçàes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - D everão ser emitidas faturas de encerrament·o ao findar os vínculos des te Contrato por csg< >t.1111,· 
ob jeto, por final do prazo ou resci são contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \·alor da farura. os \·alorcs dccorn 1 t, 
indenizaçàes ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTAMENT O DE PREÇO E DO REEQCIUB R.l< > 

ECONÔMICO E FINANCEIRO 
8. 1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados. dc,dL l JllL 

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. ( ),-; 
preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor ,\mplo - l PC. \, do Instituto Brasileiro /J 
de Geografia e Esta ústica - lBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a segu in te 
fórmula: Pr = P + (P :,; V) , Onde: 
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Pr = preço reajustado; 
P = preço atua l (antes do rea juste); 
V = variaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o :1n,·" "' 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTR .. ATAD1\, para obter direito à correçào, deverá pleiteá-la por m eio de cot-rcspo11d ê·11 c1;1 :1 "', ·, 1 
requisitante, explicitando a forma de aplicaçào do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas Lkrn11:11, 

8.--.J.. Caso a CONTRr\ TA D r\ nào solicite rempestivamente o reajuste e prorrogue o con t:raro sem. plcirc:í -lo. 
ocorrerá a preclusào do direito; 
8.5 . Também ocorrerá a preclusào do direito ao rea juste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. _r\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o csca 1011:irn,·111,, , 
tipificaçào de eventos sancionáveis em editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de nnrn 1,, ,, 

de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a l 111.1, . 1 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendaçào constante no subirem 9.S .1.1 d,, 
TCU/Plenário nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕE S QUE SERÃO APLI CADAS: 
l - Forj ar a classificação como 1rucroen1presa ou empresa de 1. Impedimento de licitar pelo period<> d,. 1 
pequeno porre para obtenção de tratamento favorecido en1 mínimo, 1 (um) ano . . \có rd:10 TCL- l'I 1 

licirações incentivadas ou não. 307-1- / 2011. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 
2. Irn.pedimen to de licitar pelo período ,k. 11,, 

gerando rumul ro e atrasos no certame. mínimo, 4 (quatro) mese:;. 

TTT - D es istir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3. Impedimento de licitar pelo período de, no 
n:10 mantiver a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 

[\' - '.\jfo apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no edita l na fas e de aceitação da proposta, habili tação ou 4. Impedimento de licitar pelo período de , 11,, 

na contratação . mínimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - .:\presentar proposta cornercial em desacordo C0111 o Edital, S. T mpedimen to de licitar pelo períml ,, d, 
ocasio nando a frustaçào do certame em qualquer sentido. mínim o, 1 (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo pní,,d, 

VI- Apresentar documentação fal sa durante a licitação OL mínimo 5 (cinco) anos. 

contratação. 11. Comunicar ao J\lin.isténo P úbli rn 1 SI .1,I 

Federal para apurações ele sanções ,k <>nl,, 11 

\ ' li - I\' ão manter as condições habilita tó rias durante a execução do 8. Tmpedirncnro de licitar pelo pn11 ,cl ',1 
contrato o u da vigência da ata de registro de preços. núnimo, 6 (seis) meses. 

1, 

1 
,, 

13. l mpedimen ro de li citar pelo perínd,, dL'. 
\ 1 I 1- ::-.Jào rearar a nora ele mínimo, l (um) a no . 

11< 1 

empenho / não assinatura da ":\ta. 14. ,\ Julra de , no 1ní111111.o, 10° o ( dez por ccn ro) do 

nilor do conrraro / nota de empenho. 

15. Advertência 

16. ;,,,ruira de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por ce111< ,1 

I~ - Entregar o o bjeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por di a de arraso, aplicada sobre o \·,dor d, , 11111,11 

de referência. n ão fornecido, limitada a :20 (,i111 L') d1.1, \ 1 

vigésimo d.ia poderá ser considcr:1d.1 !Ih. \1, 

ror,d ou parcial do objeto. 

19. "-\dverrêncta; 

:'.\.- Não efe tuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 20. l mpedimen ro de licitar pelo pcrn >LI,, '' 
contra ração. mínimo, 1 (um) ano. 

iZ W Yifi!®*JMt 
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X I- Subsriruir o o b jeto fora do prazo estabelecido. 

. \] ]- Deixar de reaLzar ou atrasar a insta lação ou montagem d o (s) 

equipamento (s) quando previsto no edital e term o de refe rência. 

X III - Deixar de entregar documentação original exigida nes te 

Ecliral (quando da utilização da Modalidade de Pregão 
Eletrônico) duran te a Lc itaçào ou contra tação. 

X I \7- Com portar-se de modo inidôneo na licitação o u contra tação, 

causando prejuízo a .-\ drninis tração ou demonstrando o fen sa ao 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, ao s licitantes, à 
:\dministraçào e à sociedade. 

X\ ' - Cometer fraude fiscal duran te a lici tação ou contratação . 

X\ 'T- >:ào recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sa ncionamentos p róprios, regulares e inerentes aos 

111011.1 toramen tos técnico-operacional e administrativo do 

gerenciamento contra tua l. 

:"-: \
7 IT- Deixar ele executar qualquer o brigação pactuada o u prevista 

em lei e no edi tal da presente licitação, em que não se comine outra 

penalidade. 

X\ ' lll - Não celebrar contrato, em convocação dentro d o prazo de 

\'alidade de proposta. 

XIX- l nexecuçào total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 

10.520 / 2001. 

X...'\. - lnexecuçào parcial do objeto previsto na Let 8666 /93 e Lei 

1 ü.520 /1001. 

X....'\.J - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem 

como pessoas que in tegr am os processos da P.i\ L -\ .S, em razão de 

denúncias sob a acusação de d irecionamento de certame, sem a 

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas 

infLmdadas, em processo administrativo instaurado. 

21. :\ lulta de , no 1nínim.o, 

valor do conrrato / nota de empenho. 

20 .. \dverrência 

21. :\ lulta de, no mín1111.o , 0,5°" (rnc·t< , !" •r 
por dia de atraso, aplicada sobre o , .d, ,r ,!, 

material não suhsriruíclo, Lmirad11 ,1 211 , 111 

.\pós o vigésimo dia poderá ser con,1,kr. "1 

inexecuçào total ou parcial do ohj,·1 ,, 

24 . . \ clvertência 
25. I mpedirnen to de lici I ar pelo pn1 , ,,!. , , , 
tnínimo, 6 (seis) meses . 

26. i\ l ulra de, no mínimo, O,S 0 o (mc10 por cc111") 

por dia de arraso, aplicada sobre o , ·alor cio 

eqwpamenro . 

2 1. :\ lulra de, no mínimo, 111° o (dez por cento) do 

valor cio contrato / nora de empenho / ntlor 101:tl 

estimado para o irem ou lote. 

26. Impedimento ele licitar pelo pcrírnl ,, ,!, . 
mínimo, 2 (dois) anos. 

27. i\ Iulta ele, no mínimo, 10° o (de/ l'" r «, ,,, 
valor do conr.rato/ nora de empen h, ,. 

30 . Impedimen to ele licitar por .'i (c111c,, .!11 
31. Multa de, no mínimo, 10° o ( do por , , ,, 1, , 
valor do contrato / nota de empenh, ,. 

32. Comunicar ao i\lirnsrério l' i'.1hl1,·,, 1 , cl, 

Estadual. 

27. Impedin1.en to de licitar com a P.:\L \.:-- 1,c·I,, 

período ele, no nú ni m o, 1 (um) ano. 

18. Impedimento de licitar com a P.\L\ .S por, no 

mínimo, 1 (dois) anos . 

29. Impedimento de Licitar com " mu111c11' 1r, e!, 

:\ lto Santo por, no mírnmo, 1 (um) :111< ,. 

34. Impedimen to de lici tar com a P .\I. \:-, i'" 
mínim o, 1 (dois) anos. 

35. i\ l ulta de, no núnimo, 20° o (rn11, !'' ,. 
sobre o valor do conrrato / nora de crn1s , 1•h, 

valor da parcela. 

36. Impedimento de licitar com .1 !' \! \' 
mínimo, l (um) ano. 

37. ,\ l ulta de, no mínimo, 111",, e!, ·/ ,' 
sobre o valor correspondente a parte 11:1,, e·,.- , 1.,, 

3+. l mpcdimen to ele licitar com a . \dnu11ism1ç ,1c, 

Pública Federal, F:staclual, \lu111cipal, pelo período 

de 5 (cinco) ano. 

Prefeitura Muni cipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:( 88) 3429.::080 
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~'( II - Com erer fra ude fi scal no recolhimenro de quaisc1uer tributos. 
35. D eclaração ele inidonciLLldc· 

-

»:X 111 - D emonstrar não possuir idoneidade para con tratar com a 

. \ dm.ini st raçào em virrude ele aros ilícitos pra ticados . 36. D eclaração de inidoneic.ladc 

~'\ [ \ '- Frusrra r ou fra udar, median te a juste, com bi nação o u 45 . \ !ulra de aré 20° o do fa turamcn ro liru ro do 

qualquer outro expediente, o caráter competiti\·o de procedi mento últirno exercício anrcnor ao da 111:,;raunlCào do 

licita rón o p úbl ico . processo adminisrrativo. 

46 . Publicação cxtraordirníria d a dcc1,.1 ,, 

condenatória. 

~'( \ ' - Impedir, perrurbar o u fraudar a rea lização d e qualquer ato 47. i\!ul ta de até 20° o do faturamcn ro hru 1,, ,1,, 

de p rocedimen to licira ró ri o público. últi mo exerc1c10 ante rior 
processo administrati\·o. 

ao da lll~LIU LIL.l1 > d 

48 . Publicação ex traordirníria da du. 1, 

condenatória. 

XX \ '1- Criar, de modo frauclule n ro ou irregular, pessoa ju rídica 45 . \ !ulra de aré 20° o do faruramc 11111 1,r 11, 

para par1J.c1par de liciraçào p ública o u celebrar conrraro úlrimo exercício an terior ao ela i11s1aur .1c .1• 1 

administra tivo; p rocesso ad min isrrarini. 

46. Publicac;ào exrraordin;Íri:1 d:1 dcc 

condenató ri a. 

.>:X\' 11 - :\ (anip ular o u frau dar o equilíbrio econô mico- fin anceiro 47 . ;\ [ulra ele até 20º o do faru ramc·111 1, 

cios con tra tos celeb rados último exercício anren or ao ela 1115LI LJL\l ,,I 1 d, 

com a administração pública p rocesso adrruni strati vo . 

dcc1<10 1 48. Publicação ex trao rdin ária da 

condenatóri a. 

9.2. Serào considerados injustificados os atrasos nào comunicados tempcs ti ,·amcnre e inde\·id:lllll'lltL' 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S guc deverá examinar a legalidadL ,l.. 
condu ta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força m aior, deviclamcnrc justificado e :1, 1·11,, 
pela P. f\L A.S, a licitante ,·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipó tese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contraro. a P. \!. \ ~
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se ,111,11.111 1 

sanções administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também sn .q,lt, 1J 
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a I\drninis tração Pública, p1T\ h 1.1 ",, 
7º da Lei nº 10.250/2002. 
9.4. , \s multas potTentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P. /\1. \. " , , 
diretamente da pessoa penalizada, aniigável ou judioalmente, e poderão ser aplicadas cumulati\·,111w11il' 1 , 1 
sanções previstas neste E dital. 
9. 5. O Licitante/contra ta do se rá in fo rmado gue es tá pass ível da aplicação da sanção e terá o direi to de c",L n, 1 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias útei s a contar da sua no tificação, podendo ocorrer a jum:id:1 dl' 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
9.5. 1. T ranscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem mani fes tação, o processo será encaminhado para as 
análi ses de,·idas e para pos terior decisào sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. J\ s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) <li as, a contar da d,ita d,, 
recebimento da comunicação enviada pela au toridade competente, o u, quando fo r o caso, 111scriras na U1, 1d 
r\ tiva e cobradas judicialmente. 
9.7. r\s sanções aqui previstas siio independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mult.1 
cumulativamente, sem prejuízo de o utras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. 1. Solicitar a execução do objeto à CO N TRA T r\ Dr\ awl\·és <la cniissiio de Ordem de Compra L· "11 "' 1 

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpr imento d:1 , , ,hr1 •, 

decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do obj eto do cer tame, con s,,:1111, , 1. 

Lei l :ederal n'-' 8.666/ 1993 e suas al terações. 
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10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em deco rrência. ,()lirn .11· 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-t. Notificar a CONTlv\.T_r\D_r\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do obje to conrrntu al. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTlv\. TADA nas condições estabelecidas neste co ntrat o. 
10.6. A.plicar as penalidades pre\·istas cm lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compron,issos assumidos pela Contratada, de acordo C()ll l :1, d.'1 1 , 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito , sobre imperfeições, falhas ou irregularidades con srarad:i , 11,, 

prestados, para que sejam adotadas as medidas correti\·as necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o co rreto e t·crnpc,11\,, \', 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução de, te ( "1111.1,, 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e t1 ,c:tl1/:1 c.1• 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 1.1 -Entrcgar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e pra,os 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
l l.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. \()d :i,; .1, 
condiçóes de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imedia ta correção das deficiências e/ ou irregularidades aponta das pela Contratan te: 
11.-t- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pronxados por incficit·nci:i , ,1, 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto cont r:itu :tl. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a l",l'Ct 1, , , 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos S()ctais. 1 l'.t 11 · 1 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhiqa , l' t'"J)L< 1 

, 

trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contra tual. 
11.6 - Prestar imediatamen te as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicirad, l, \1l'l.t , ,1 
salvo c1uando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão resp ondida s 11, , 1,1·.1 , , " 
(Yin tc e c1uatro) horas. 
11 .7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições ele dct'ci tu, ,11 , 1 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor d" 
Contrato. 
11.8 - Pro\0 idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contrarual nqa 
conduta considerada pela fiscalizaçào da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçócs de dcfci 11 , , >li t·m 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua n oti ficaç,10. 
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações bá sicas. c/()u 
aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idcnci ,1nd,, 1 
substituiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificaçào que lhe for entregue oficialmen te . 
11.11. - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiaçóes, prazo e local con s 1:111 1 t·, , ,, 

T ermo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão :1, 111cl1, 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 
11.12 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma Ycrsão cm portt1gut·, L' ,i.,, 

rede de assistência técnica autorizada, impressos e/ ou cm mídias eletrônicas; 
11.13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1.2. 1 , , 1 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11. l-t - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referênci:i . o olJJl·t, , ,·, ,1, 
a\'ari:i s ou defeitos; 
11.15- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega. os moti\·os 
que imposs ibilitem o cumprimento do prazo pre\·isto, com a devida comprova ção: 
l l.16- Jndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
11.17 - _r\ primeira revisão do equipamento será realizada de acordo com o sugerido no m anual 
m es mo e será por conta da CONTlv\T _r\OA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - As partes declarnm, neste ato, que conhecem e entendem os termos ela J .ei nº 12.1' !(, .:' 1 1 
anticorrupçào) e sua legislaçào correlata e estào cientes que na execuçào do instrumento com·oc 1Lort" , , , 
às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde·ida a agente público ou a quem lJU LT Lj ll, 

se ja, ou a terceirn pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica parn celebrar o presente contraLCJ; 
1 TI - Obter vantagem ou benefício incle,·iclo, de modo fraudulento, ele rnoclificaçôes ou l)rorro<>acc ,e, d,, ;-, 

insrrumento convocatório , sem autorizaçào em lei, no ato corn·ocatório da liciraçiio 
instrumentos contratuais: 

ou nos rcspL·c111 "" 

IV - i'vfanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato: ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar c1uaisc1uer açocs ou 01111ssocs c111, · 
constituam prática ilegal ou ele corrupçiio, nos termos ela Lei nº 12.8-1-6/2013, cio Decreto nº 8.-1-20/ 2( l I j ou LI,· 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que niio relacionadas com o presente contsa ro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13. l. A inexecuçào total ou parcial cio contrnto enseja a sua rescisào, se houver uma ela s oco1-rL·11L 1.1 
nos artigos 77 a 81 ela Lei nº 8.666/93, ele 21 /06/93: 
13.1.1. A Rescisiio ele contrato poderá ser: 
a) Deterrninada por ato unilateral e escrito ela contratante, nos casos enumerados nos incisos J a ~ 11 L" '\ \ 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ( ,b,L·n ,1,I,, 
di sposto no art. 109, " T", letra "e", ela mesma lei; 
b) .\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Prnn·,,o 
. \clministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93: c) Judicial. nos rem ie,, 

da lcgislaçiio ,·igente. 
13.2 . . \ Rescisào administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da au1 o rid:1d l' 
competente; 
13 .3. Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados nos autos cio processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumprirnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidào do seu cumprimento, levando a f\dministraçiio a comprm·ar a impossibilidade da e, ,1 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de seJTiço sem justa causa e pré,·ia comunicação à , \dministrac1cJ: 
e) A paralisação do serYiço ou cio fornecimento, sem justa causa e prévia cornunicaç,io à .\clnii nis1rac. 1, 
f) O clesatendimento elas determinações regulares da autoridade designada para acompanhar L' fi,c tli/.lr 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigu e, - ,1., 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretaçiio da fa lência ou instauraçiio da insolYência civil ; 
i) .\ dissoluçiio da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteraçiio social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura ela empresa que prejudic1ue a cxernc:H, d,, 
Contrato: 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jus tificadas e determinadas pela máxima 
autoridade ,.\dministrativa a que está subordinado o contratame e exaradas no processo .\dministrati\·o a que ,e 
refere o Contrato; 
1) r\ supressiio, por parte da Aclministraçào, dos materiais, acarretando modificaçôes do valor inicial do C"n I r.11,, 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, ele 21 de junho de 1 <J');, 111, , 
não concordância por parte da empesa; 
rn) , \ suspensiio de sua execuçiio por ordem escrita da 1 \ dministraçiio, por prazo su perior a 1211 ,·,·111, 
dias, salvo em caso de calamidade pública, gra,·e perturbaçiio da ordem interna ou guerra, ou ai rnh 1~ ' ,r, ,,, 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente cio pagamento obrigatório de indl'n11 :1, ,, ! 

1 sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras prcnstas, .1 ,°"·,-1 11 1 l LV 
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento e.las obrigaçoes assumidas aré c1Ul' 
se ja normalizada a situação; 
n) .-\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva ela execuçào e.lo contra 10: 
o) O descumprimento cio disposto no inciso V cio art. 27, sem prejuízo elas sançoes penais cabÍ\-eis: 
p) O reconhecimento cios direitos da Administração, cm caso de rescisão aclminist:rati,·a 11rcvista IH > :1r1. - - ,1, 1 

Lei; 
q) _r\ subcontratação total ou parcial cio seu ob jeto, a associaçào e.lo contratado com ou 1r,·111 .. 1 
transferência, total ou parcial da posiçào contra tual, bem como a fusào. cisào ou incorporas·:1, ,. ,p1, 
violaçào ela Lei de Licitaçàes o u prejudique a regular execução cio contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
1-1. l - hca eleito o Foro ela Comarca do .'.\íunicípio ele ALTO S1\NTO - Cc, para dirimir c1uaisl1un d ll\ 1<11 
oriundas deste Contrato não passíveis ele solução pela via administrativa, renunciando as partes a quak1un, ,u11 
po r mais pri\·ikgiaclo que seja ou venha a ser. 

E assim, po r estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes ass inam o presente i11 srru111,·1 11, ,. 
em 03 (rrês) ,·ias ele igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que tarnbém o assinam, para llllL' 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

1\lto Santo - Ce, __ ele ________ de 

CONTRA"I 'r\ NTE 

CONTRA.fr\D ,\ 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPP N .º --------------
2 _______________ _ 

CPF Nº _ ________ _ 

/ --------------------------------~~ Prefeitura M unicipal de A lto Santo - Rua: Corone l Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88 ) :l-129 .20811 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

~-\ empresa , insc1ita no CNPJ n." _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que arcndcr:í .1, 

exigências do E dital no que se refere a habilitaçào jurídica, qualificaç:10 tL·Ctlh." 

econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a \q.:1111 ' 
Social, FGTS e a CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFl!ITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

,\ empresa inscrita no C:\ P.J n. '' 

________ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçào no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de20 - ---- ---- --- - ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

! 
Prefei tura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .:2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA C~ 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
__________ ______ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregào Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins Lk 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatc '>ri< ,. 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao cstahckcidc , 
na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao inciso \:\:. 1' 
do artigo 79, da Constituiçào Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) ;u1, >, 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dczesscis1 ;111<h t 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) an os. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 ( dezesseis) anos, na condição de aprendiz, de,dc c1uc 111.11, 11 cl, 1 

(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

ilW'.RP'64fi l f i#&# 1 lW fi& U U H MM U fülWiW 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

.\ empresa , CNPJ n. º , com sede 
______________ _ , Declaro (amos) para todos o s fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, c1uc csr< >LI 

(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para cfciro d<> 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela J ,ci 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/201 6, de 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _ ______ __ de 20 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do D eclaran te) 
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